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10.12.1- Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.13- Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

10.13.1- Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.14- Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

10.15- Em caso de falha no sistema a ocorrência deve ser comunicada imediatamente ao Banco do 
Brasil por quem a identificar, licitante ou pregoeiro. Os lances em desacordo com os subitens 
anteriores poderão ser desconsiderados pelo pregoeiro após manifestação do Banco do Brasil acerca 
da ocorrência; 

10.15.1- Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada no chat de mensagens 
(licitações-e.com).  
10.16- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
10.17- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
10.18- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  

10.20- O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
10.21- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.22- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.23- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.24- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
10.25- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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10.26- Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento.  

10.27- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
10.28- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

10.29.1- no país; 

10.29.2- por empresas brasileiras;  

10.29.3- por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.29.4- por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.29- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.29.1- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.29.2- O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

10.30- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
10.31- Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

10.31.1- Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei 
nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno 
porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 
10.31.2- Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.  

10.32 - O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante durante a sessão pública. 

11.0 - MODO DE DISPUTA: 

11.1 - Será adotado para o envio de lances no pregão o modo ABERTO E FECHADO . Os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. (Conforme Inciso II do art. 32, 
do Decreto Estadual 40.638/2020). 
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12.0 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "MENOR PREÇO", 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim 
decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 
valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

 12.2.1 �± Os valores de referência terão caráter sigiloso até o término da fase de lances, 
momento em que serão informados pelo pregoeiro e utilizados como critério de aceitabilidade das 
propostas (Art. 20 do Decreto n.º 40.368/2020). 

12.3 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
regulamentado pelo item 12.2.1 deste Edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 
§ 9º do art. 27 do Decreto n.º 40.638/2020.  
12.4 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
12.5 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.5.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante 
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços 
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de 
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 
12.8- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
12.9- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 
12.10- O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido pelo pregoeiro, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

12.10.1- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro.  
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12.10.2-Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.11- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
12.12- �+�D�Y�H�Q�G�R���Q�H�F�H�V�V�L�G�D�G�H�����R���3�U�H�J�R�H�L�U�R���V�X�V�S�H�Q�G�H�U�i���D���V�H�V�V�m�R�����L�Q�I�R�U�P�D�Q�G�R���Q�R���³chat�´�� �D��nova data e 
horário para a sua continuidade. 
12.13- O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

12.13.1- Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

12.13.2- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

12.15- Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  

13.0 - DA HABILITAÇÃO:  

13.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1- Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

13.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

13.1.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

13.4.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
13.1.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

Folha 204
Sigla: SGCC/GELIC

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

  
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS  

 

13 
SuperintendênciaGeraldeComprasCentralizadas �± SGCC/SEAD 
Endereço:RuaDuquedeCaxiasn°346 �± BairroSãoJosé �± CEP:49.015-320 �± Aracaju/SE 

�� Fax:(0xx79)-3226-2246 
 

13.1.7- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo pregoeiro, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 8 e 9 da Lei Estadual 8.747, de 2020, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

13.2- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

13.3- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

13.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

13.4.1- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.5- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a protocolá-
los no sítio https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/  no prazo de 24 horas, sob pena de 
inabilitação. 
13.6- Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

13.7 - Habilitação jurídica:  

13.7.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.7.2- Em se tratando de microempreendedor individual �± MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.7.3- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

13.7.4- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

13.7.5- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

13.7.6- No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
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13.7.7- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

13.7.8- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

13.8- Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.8.1- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.8.2-prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.8.3- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.8.4- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

13.8.5- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

13.8.6- prova de regularidade com as Fazendas: Estadual, Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.8.7-caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

13.8.8- caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

13.8.9 - A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

13.9- Qualificação Econômico-Financeira. 

13.9.1- certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

13.9.2-balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, assim 
como registrado na Junta Comercial da respectiva sede (Lei nº 6404/76); vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

13.9.2.1- No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 
2015); 

13.9.2.2- no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
13.9.2.3 - é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
13.9.2.4 -Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

13.9.2.5- A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

13.9.3- As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital social 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente.  

13.10- Qualificação Técnica 

13.10.1- Comprovação de aptidão para a execução de serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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13.10.1.1 �± Para efeito de comprovação da qualificação exigida no item 13.10.1, o 
licitante deverá apresentar um ou mais atestados que, somados, certifiquem a execução 
de, no mínimo, 40 % do quantitativo do serviço a ser executado.  

13.10.1.2 - Para a comprovação do número mínimo 40% dos postos exigido, será aceito o somatório 
de atestado que comprove que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis 
com o objeto licitado, por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do art. 19, 12 da IN nº 
02/2008 �± MP. 
 

§ 6º Para a comprovação da experiência mínima de 3 
(três) anos prevista no inciso I do § 5º, será aceito o 
somatório de atestados. (Parágrafo acrescentado pela 
Instrução Normativa nº 06/2013 - DOU 26/12/02013) 

 
13.10.1.3 - A visita técnica do Projeto Básico será facultativa, não ocorrendo desclassificação ou 
inabilitação sendo vencedora empresa que não efetuou a visita; neste caso, porém, a licitante não 
poderá alegar a posteriori qualquer desconhecimento das condições de prestação do serviço. 
Devendo a empresa que não realizou a visita, emitir uma declaração que tem pleno conhecimento do 
objeto dessa licitação. 

13.11- O licitante enquadrado nos termos do art. 2º, caput da Lei Estadual nº 8.747/2020 que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal 
e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
13.11- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
13.13- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
13.14- A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
13.15- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
�V�X�V�S�H�Q�G�H�U�i���D���V�H�V�V�m�R�����L�Q�I�R�U�P�D�Q�G�R���Q�R���³�F�K�D�W�´���D���Q�R�Y�D���G�D�W�D���H���K�R�U�i�U�L�R���S�D�U�D���D���F�R�Q�W�L�Q�X�L�G�D�G�H���G�D���P�H�V�P�D�� 
13.16-Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

13.17- O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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13.17.1- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item (ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

13.18 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 

13.19 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

13.20- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

14.0 DO ENCAMINHAMENTO DOS ORIGINAIS DA PROPOSTA VENCEDORA E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

14.1 �± Os documentos em meio físico não serão recebidos/reconhecidos pela SEAD. 

15.0 - DOS RECURSOS: 

15.1 �± O licitante que desejar recorrer deverá manifestar essa intenção no prazo improrrogável de 24 
(vinte e quatro) horas, contado a partir do ato de declaração do vencedor do lote. 

15.1.1 �± O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes 
classificados e desclassificados. 

15.1.2 �± A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico 
do sistema de licitações (sítio www.licitacoes-e.com.br). 

15.1.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

15.1.4 �± O licitante terá 03 (três) dias corridos, contados a partir do encerramento do prazo 
manifestação da intenção de recurso, para protocolar virtualmente, no 
sítio https://www.edocsergipe.se.gov.br/protocolo-externo/, a peça recursal acompanhada do 
contrato social ou do instrumento de procuração que conceda poderes de representação da 
empresa nesta licitação. Os arquivos apresentados devem trazer assinatura eletrônica 
utilizando certificado digital no padrão ICP-Brasil, com os requisitos dos itens 9.2.1.1, 
9.2.1.2, 9.2.1.2, 9.2.1.4 e 9.2.2 Os demais licitantes ficarão, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente. 

15.2 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

15.3 - Os recursos e contra-razões de recurso de qualquer natureza devem ser encaminhados ao 
Pregoeiro, o qual deverá receber, examinar e submetê-los à autoridade competente que decidirá sobre 
sua pertinência. O recurso e contra-razões devem fazer menção ao número do Pregão Eletrônico, 
número do processo e do órgão solicitante da licitação. 
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15.4 �± O recurso contra decisão do pregoeiro somente têm efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s) 
objeto da contestação. 

15.5 �± O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de 
aproveitamento. 

16.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1- Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não 
se realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá ao Superintendente Geral de Compras 
Centralizadas a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor (es). 

16.3- pós a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

16.4 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 

17.0 - DA CONTRATAÇÃO: 

17.1 - Será firmado Contrato com o licitante vencedor, o qual terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93. 17.1 �±
Será firmado contrato com o licitante vencedor, o qual terá vigência até 31 de dezembro deste ano 
(ou até a conclusão dos serviços).  

                 17.1.1- a empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato. 

                 17.1.2 - decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 
comunicado oficial para assinatura do contrato, observado o disposto no § 1º do art. 64 da Lei 
8.666/93, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à 
contratação e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital. 

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do 
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de 
manutenção da habilitação, será aplicado o disposto no § 2º, do artigo 49, do Decreto Estadual nº 
40.638/2020, com a convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta 
classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital. 

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do 
Contrato, observado as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões determinados pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, na 
forma do artigo 65 § 1º da Lei nº 8.666/93. 
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17.4 - Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por 
escrito e também integrará o Contrato. 

17.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77 
e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

17.6 �± A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93.  

18.0 - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
 
18.1 - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato obedece às regras dispostas nos arts. 14-B a 
14-G da Lei nº 5.848/2006. 
 
18.2 - O reequilíbrio econômico-financeiro é limitado ao preço mínimo de mercado relativo ao 
objeto contratado. 

18.3 - Caso o preço passe a ser superior ao de mercado, impõe-se, como regra, a instauração de um 
novo processo licitatório, bem como a avaliação da oportunidade e conveniência da rescisão 
contratual. 

18.4 - O preço será reajustado, com base na variação do IPCA, após cada 12 (doze) meses, contados 
da data de apresentação da proposta final na licitação. 

Parágrafo único. Os reajustes de preço serão formalizados por meio de simples apostilamento, de 
acordo com o disposto no art. 65, §8°, da Lei (Federal) n.° 8.666/93. 

18.1 �± O preço será reajustável (repactuado) toda vez que houver alteração dos custos do serviço em 
decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria, obedecendo-se os 
índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de termo aditivo. 

18.2 �± A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado: 

 a) da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se referir, que, neste 
último caso, será a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que 
estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, ou ainda, a data do aumento do 
salário mínimo, vedada, em todo caso, a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 
benefícios não previstos anteriormente; 

 b) da data da última repactuação. 

18.1 �± O preço será irreajustável. 

19.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

19.1 - Compete à Contratante: 
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a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços; 

b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços; 
c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 

contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas; 

d) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

20.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

20.1 - Compete à Contratada: 

a) Executar o serviço objeto deste Contrato em estrito acordo com as disposições do Edital e 
discriminação da proposta e ainda conforme as responsabilidades dispostas a seguir: 

b) Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

c) Prestar a garantia contratual; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à (Unidade solicitante) ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do Contrato; 

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência; 

g) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

h) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e ou comportamento sejam 
julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da (Unidade solicitante)ou 
ao interesse do Serviço Público; 

i) A Contratada obrigar-se-á a substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
empregado que, do ponto de vista da Contratante, não esteja atendendo suas necessidades. 
Em caso de falta ou ausência legal e férias, a Contratada obriga-se a substituir o faltoso no 
prazo de 2 (duas) horas da comunicação feita pela (unidade solicitante); 

j) Comprovar o recolhimento das contribuições sociais relativas à mão-de-obra empregada no 
Contrato (GR do FGTS e GRPS do INSS), correspondente ao mês da última competência 
vencida, bem como apresentar a respectiva folha de pagamento e ainda o CND e o CRF 
válidos e o comprovante de fornecimento do ticket refeição ou similar, se necessário e 
determinado, e o vale-transporte aos empregados alocados; 

k) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante. 
l) A Contratada deverá providenciar, em prazo não superior a 20 (vinte) dias corridos a 

partir da data da assinatura do contrato, para realização de perícia por profissional 
competente e devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, atestando 
se as atividades desempenhadas pelas categorias profissionais objeto deste certame 
terão direito ao Adicional de Periculosidade ou de Insalubridade conforme 
mandamento do art. 195, da CLT, com fidelidade ao dito nas NR-15 da Portaria nº 
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3.214/78 e NR-16 do Ministério do Trabalho e Emprego, e Súmulas nº 364 e nº 448, 
inciso I, do TST, além da OJ nº 324, quando for o caso, ficando o pagamento dos 
Adicionais de Periculosidade ou de Insalubridade condicionados à realização da 
referida perícia. Uma vez constatada no laudo pericial a incidência do adicional, a 
empresa fica obrigada a pagá-lo a todos os empregados envolvidos na prestação dos 
serviços em comento desde o início de sua execução, hipótese em que haverá o direito à 
revisão de preços na forma do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93.". 

21.0 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

21.1 - Os SERVIÇOS deverão serão prestados no CASE I, CASE II, CENAM, USIP, CASEM e 
UNIFEM e Unidade Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela Fundação Renascer do Estado de 
Sergipe, conforme projeto básico anexo a este edital. 

21.2 �± A realização do serviço da presente licitação dar-se-á de acordo com artigo 73, inciso I, 
�D�O�t�Q�H�D�V���³�D�´���H���³�E�´���G�D���O�H�L���Q�ž������������������ 

21.3 �± O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade 
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

22.0 - DO PAGAMENTO: 

22.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 
indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento 
da Fundação Renascer do Estado de Sergipe 

22.1.1 �± A contratante reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, do recibo ou 
da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, caso a contratação se configure como 
cessão de mão de obra ou empreitada, conforme artigos 112 a 117 da Instrução Normativa RFB no. 
971, de 13 de novembro de 2009.  

22.2 - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos previstos na legislação 
do município competente para arrecadação do tributo. 

22.3 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de 
cobrança, prova de regularidade perante o FGTS �± CRF, Certidões Negativas de Débitos junto às 
Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as 
contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado. 

22.4 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.5 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação. 
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22.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

22.7 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

23.0 -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

23.1 Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a 
proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, 
garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições do Decreto Estadual nº 
24.912/07: 

23.1.1 - advertência; 

23.1.2 �± multa, observados os seguintes limites máximos: 

 a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento 
equivalente; 

23.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; 

23.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos 
devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de 
conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia 
útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

24.0 -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Fundação 
Renascer do Estado de Sergipe, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes 
da licitação.  
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24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Estado de Sergipe não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Secretaria 
de Estado da Administração, com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término 
do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins 
legais. 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado. 

24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 
edital. 

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos 
licitantes do pregão eletrônico. 

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
constantes dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital. 

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 
o da Comarca de Aracaju/SE. 

Folha 215
Sigla: SGCC/GELIC



 

  
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS  

 

24 
SuperintendênciaGeraldeComprasCentralizadas �± SGCC/SEAD 
Endereço:RuaDuquedeCaxiasn°346 �± BairroSãoJosé �± CEP:49.015-320 �± Aracaju/SE 

�� Fax:(0xx79)-3226-2246 
 

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

 24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

 24.14.2 - Anexo II - Projeto Básico; 

 24.14.3 - Anexo III �± Modelo de Crachás; 

 24.14.4 - Anexo IV �± Minuta do Contrato ; 

 24.14.5 �± Anexo V �± Planilha de Composição de Custos; 

24.14.6 �± Anexo V - Modelos de Declarações  

24.14.6.1 - Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006; 

24.14.6.2 - Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no ato 
convocatório e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação; 

24.14.6.3 - Declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

24.14.6.4 - Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 
1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

24.14.6.5 - Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada 
de maneira independente; 

24.14.6.6 - Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

24.14.6.7 - Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por 
empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991; 

24.14.6.8 - Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração 

Pública. 

 
Aracaju/SE, 02 de fevereiro de 2021. 
 

ROBSON TELES SANTOS 
 PREGOEIRO/SEAD  
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ANEXO I - (TERMO DE REFERÊNCIA ) 
  
1.0 - DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e 
conservação, com dedicação de mão de obra exclusiva, para atender as necessidades das Unidades de 
Medidas Socioeducativas (CASE I, CASE II, CENAM, USIP, CASEM e UNIFEM) e Unidade 
Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe, bem como sua 
sede administrativa, lavanderia e Unidade de Saúde, conforme especificações técnicas detalhadas 
constantes deste edital e seus anexos. 

1.1 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado 
do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL dos serviços.  

1.2 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao 
cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer natureza, 
impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e previdenciários. 

 
LOTE 01 - AMPLA PARTICIPAÇÃO  
 
 

 
Item 

 
Objeto 

 
Unidade 

 
Quant. 

 
Valor 

Mensal 

 
Valor 
Global 

01 

PRESTACAO DE MAO-DE-
OBRA - CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, 
COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA EXCLUSIVA. 
CONFORME PROJETO 
BÁSICO.12 MESES PODENDO 
SER PRORROGADO 

Meses 12  
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ANEXO II �± PROJETO BÁSICO 
 
1. OBJETO: 
 

 1.1. O presente processo de Pregão Eletrônico tem por objeto a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de limpeza e conservação, com dedicação de mão de obra 

exclusiva, para atender as necessidades das Unidades de Medidas Socioeducativas (CASE I, CASE 

II, CENAM, USIP, CASEM e UNIFEM) e Unidade Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela 

Fundação Renascer do Estado de Sergipe, bem como sua sede administrativa, lavanderia e Unidade 

de Saúde, conforme especificações e quantitativos no Item 4 (ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO) 

Tabela 1 de ELEMENTOS PARA CONTRATAÇÃO deste Projeto Básico.  

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.2 A contratação em tela se justifica em razão da essencialidade do serviço de limpeza para 

manutenção do ambiente, a fim de garantir, em primeira instância, que os adolescentes convivam em 

ambiente limpo, higiênico e saudável e, em segunda análise, mas não menos importante, que os 

funcionários das áreas operacional e administrativa trabalhem em ambiente com condições básicas 

de higiene e trabalho a fim de que possam desempenhar de maneira eficiente, eficaz e satisfatória as 

atividades socioeducativas.  

 

3. DESCRIÇÃO TÉCNICA 

 

3.1. A relação e quantitativo de cargos, bem como o regime de trabalho, locais de trabalho e 

identificação de ambientes periculosos ou insalubres, estão descritos no Item 4 (ESPECIFICAÇÃO 

DO OBJETO) Tabela 1 de ELEMENTOS PARA CONTRATAÇÃO.  

 

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

Tabela 1: ELEMENTOS PARA CONTRATAÇÃO 

OBJETO DESCRIÇÃO 
SUB 

OBJETO 
REGIME DE 
TRABALHO 

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS OS 
SERVIÇOS 

AMBIENTE 
CONSIDERADO 

INSALUBRE 

AMBIENTE 
CONSIDERADO 
PERICULOSO 

QTD. 
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01 

AGENTE DE 
LIMPEZA, CUJO 

OBJETIVO É 
EXECUTAR 

SERVIÇO DE 
LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO 

01.01 30 H / SEM 
SEDE ADMINISTRATIVA DA 

FUNDAÇÃO RENASCER 
NÃO NÃO 04 

01.02 44 H / SEM 
LAVANDERIA (SEDE 

ADMINISTRATIVA DA 
FUNDAÇÃO RENASCER) 

SIM NÃO 02 

01.03 

 
 

44 H / SEM UNIDADE PROTETIVA: CEMEC SIM NÃO 02 

01.04 

 
 

44 H / SEM 

UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS: 
CASE I, CASE II, CENAM, USIP, 
CASEM, UNIFEM E UNIDADE 

DE SAÚDE 

NÃO SIM 28 

02 
CABO DE 
TURMA 

02.01 44 H / SEM 

SEDE ADMINISTRATIVA E 
LAVANDERIA, UNIDADE 
PROTETIVA E UNIDADES 

SOCIOEDUCATIVAS 

NÃO SIM 01 

TOTAL DE CARGOS: 37 

 

4.1.  Da Contratação  

A empresa contratada deverá disponibilizar profissionais denominados AGENTES DE 

LIMPEZA e CABO DE TURMA, que deverão ser especializados na prestação de serviços rotineiros 

de limpeza e conservação, objetivando atender as necessidades das Unidades de Medidas 

Socioeducativas (CASE I, CASE II, CENAM, USIP, CASEM e UNIFEM) e Unidade Protetiva 

(CEMEC) operacionalizadas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe, bem como sua sede 

administrativa, lavanderia e Unidade de Saúde. 

 

4.2. Descrição sumária das atividades 

 

4.2.1.Agente de Limpeza 

 

 Varrição e lavagem de pisos utilizando-se de vassouras e outros instrumentos quando 

necessário, visando manter a conservação e limpeza das Unidades de Medidas Socioeducativas 

(CASE I, CASE II, CENAM, USIP, CASEM e UNIFEM) e Unidade Protetiva (CEMEC) 

operacionalizadas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe, bem como sua sede administrativa, 

lavanderia e Unidade de Saúde. Limpar paredes, janelas, portas, móveis, escadarias, arquibancadas, 
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áreas e pátios externos e internos; manter as instalações sanitárias limpas e higienizadas; limpar vias 

de acesso, carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras, olear móveis, abastecer os dispenses 

de sabonete líquido, papel higiênico e papel toalha, instalados nos banheiros e lavabos, remover: 

lixos e detritos não infectados; limpar e arrumar dormitórios, enfermaria ou similares, mudar roupas 

de cama; juntar, contar e transportar a roupa servida (de cama e vestuário), bem como sua lavagem.  

 

4.2.2.Cabo de Turma 

 

Orientar e acompanhar a execução dos serviços contratados, ser a voz da contratada, quando 

solicitado pela Contratante, ter o perfil para qualificar os serviços e quando este não for de agrado da 

Contratante mandar refazer de imediato, e por ocasião da falta de qualquer profissional que venha 

prejudicar na execução dos serviços do posto, providenciar junto a Contratada a substituição de 

imediato do agente de limpeza, verificar diariamente os livros de ponto dos agentes de limpeza 

responsável por posto de serviço, lavrar em documento próprio, ocorrências e encaminhá-las à 

Fundação Renascer e demais incumbências pertinentes a sua função. 

 

5.QUANTO AOS PRODUTOS E EQUIPAMENTOS: 

 

5.1.O fornecimento dos produtos de limpeza e de reposição (papel higiênico, papel toalha, 

sabonete líquido, sabonete sólido, sabão em barra, sabão em pó, detergente, desinfetante, flanelas, 

esponjas, lã de aço, limpa vidros, removedores, lustra móveis e outros) bem como, os equipamentos 

(vassouras, pás, rodos, baldes, carrinhos para transporte de resíduos e outros) destinados para a 

execução dos serviços contratados, serão de responsabilidade da Fundação Renascer, e sua 

distribuição ficará a cargo do profissional CABO DE TURMA. 

 

 5.2.O fornecimento dos equipamentos de uso diário, e os de uso para proteção individual 

���(�3�,�¶�6�������V�m�R���G�H���R�E�U�L�J�D�o�m�R���G�D���H�P�S�U�H�V�D���&�R�Q�W�U�D�W�D�G�D�����G�H�Q�W�U�R���G�R�V���S�D�U�k�P�H�W�U�R�V���H���F�U�L�W�p�U�L�R�V���H�V�W�D�E�H�O�H�F�L�G�R�V���S�R�U��

Lei, PPRA ou pela Convenção Coletiva de Trabalho SEAC/SINDECESE 2020/2020. Também ficará 

sob a responsabilidade da Contratada fornecer fardamento completo e individual para cada 

profissional, conforme abaixo descrito: 

 

Folha 220
Sigla: SGCC/GELIC



 

  
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS  

 

29 
SuperintendênciaGeraldeComprasCentralizadas �± SGCC/SEAD 
Endereço:RuaDuquedeCaxiasn°346 �± BairroSãoJosé �± CEP:49.015-320 �± Aracaju/SE 

�� Fax:(0xx79)-3226-2246 
 

DESCRIÇÃO DO FARDAMENTO 

/ ACESSÓRIOS 
QUANTINDA DE ESTIMADA TEMPO MÁXIMO DE USO 

CAMISA MASCULINA OU BLUSA 

FEMININA COM IDENTIFICAÇÃO 

DA EMPRESA (LOGO). 

74 UNIDADES * 06 (SEIS) MESES 06 (SEIS) MESES 

CALÇA MASCULINA OU 

FEMININA  

74 UNIDADES * 06 (SEIS) MESES 

CALÇADO: BOTA OU SAPATO 

MODELO MASCULINO OU 

FEMININO 

37 PARES ** 06 (SEIS) MESES 

LUVA EM LÁTEX DE ALTA 

RESISTÊNCIA PARA CONTATO 

COM PRODUTOS QUIMICOS EM 

TAMMANHOS DIVERSOS 

(COURO OU SIMILAR) 

36 PARES MENSAL 

MÁSCARAS DESCARTÁVEIS DE 

PROTEÇÃO CONTRA MATERIAIS 

QUE SE DISSIPE NO AR EM 

FORMA DE PÓ OU POEIRA. 

74 UNIDADES MENSAL 

BONÉ, CHAPÉU, OU SIMILAR 

PARA PROTEÇÃO AO QUE 

TRABALHA EM ÁREAS LIVRES 

36 UNIDADES * 06 (SEIS) MESES 

 

* Duas unidades para cada trabalhador a cada 6 (seis) meses. 

** Uma unidade para cada trabalhador a cada 6 (seis) meses. 

 

5.3.A contratada deverá analisar as condições de uso dos equipamentos de uso diário e os de 

�X�V�R���S�D�U�D���S�U�R�W�H�o�m�R���L�Q�G�L�Y�L�G�X�D�O�����(�3�,�¶�6�������G�H�Y�H�Q�G�R���V�X�E�V�W�L�W�X�t-los quando for necessário.  

 

6. DA INDENTIFICAÇÃO:  

6.1.Deverá a CONTRATADA fornecer para cada colaborador crachás contendo as seguintes 

informações (ANEXO II �± MODELO CRACHÁS): 

 

6.1.1. Frente: 
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6.1.1.1. Logo da empresa  

6.1.1.2.Foto do Colaborador  

6.1.1.3.Nome do colaborador  

6.1.1.4. Função  

�����������������³�$���V�H�U�Y�L�o�R���G�D���)�X�Q�G�D�o�m�R���5�H�Q�D�V�F�H�U���G�R���(�V�W�D�G�R���G�H���6�H�U�J�L�S�H�´�� 

6.1.2. Verso  

6.1.2.1.Nome do colaborador  

6.1.2.2.Número do Rg. 

6.1.2.3.Número do CPF  

6.1.2.4.Função 

6.1.2.5.Tipo sanguíneo  

6.1.2.6.Contato de Emergência  

6.1.2.7.Razão Social da empresa  

6.1.2.8.CNPJ da empresa  

6.1.2.9.Telefone da empresa 

 

7.LOCAIS ONDE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS:  

 

�‡�6�(�'�(�� �$�'�0�,�1�,�6�7�5�$�7�,�9�$�� �'�$�� �)�8�1�'�$�d�­�2�� �5�(�1�$�6�&�(�5�� �'�2�� �(�6�7�$�'�2�� �'�(�� �6�(�5�*�,�3�(��

(Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N, Conjunto Médici I, Aracaju/SE)  

 

�‡�/�$�9�$�1�'�(�5�,�$�� ���/�R�F�D�O�L�]�D�G�D�� �Q�R�� �D�Q�H�[�R�� �G�D�� �6�H�G�H�� �$�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�W�L�Y�D�� �G�D�� �)�X�Q�G�D�o�m�R�� �5�H�Q�D�V�F�H�U���� �5�X�D��

Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N, Conjunto Médici I, Aracaju/SE).  

 

�‡�&�$�6�(�� �,�� �± UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DE SEMILIBERDADE DO SEXO 

MASCULINO (Localizada no anexo da Sede Administrativa da Fundação Renascer, Rua Dr. Canuto 

Garcia Moreno, S/N, Conjunto Médici I, Aracaju/SE).  

 

�‡�8�1�,�)�(�0�� �± UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DO SEXO FEMININO (Localizada no anexo 

da Sede Administrativa da Fundação Renascer, Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N, Conjunto 

Médici I, Aracaju/SE).  
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�‡�&�(�0�(�&�� �± UNIDADE PROTETIVA PARA JOVENS DO SEXO MASCULINO 

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA MENTAL (Localizada no anexo da Sede Administrativa da 

Fundação Renascer, Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, S/N, Conjunto Médici I, Aracaju/SE). 

 

�‡�� �&�$�6�(�� �,�,�� �± UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DE SEMILIBERDADE PARA JOVENS DO 

SEXO MASCULINO (Localizado na Rua Acre, 2925, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE) 

 

�����‡�&�(�1�$�0���± UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO DO SEXO MASCULINO 

Av. (Localizado na AV. Tancredo Neves, nº 5615, Bairro Capucho Aracaju/SE). 

 

�x USIP �± UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA DO 

SEXO MASCULINO (Localizado em anexo ao CENAM, na AV. Tancredo Neves, nº 5615, Bairro 

Capucho Aracaju/SE).  

 

�‡�&�$�6�(�0���� �6�2�&�2�5�5�2��- UNIDADE SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO DO SEXO 

MASCULINO (Localizado na Av. Perimetral B, Conjunto Marcos Freire I, S/N Nossa Sra. do 

Socorro/SE). 

 

8.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 8.1.As despesas decorrentes da execução do presente contrato, ocorrerão por conta das 

disponibilidades financeiras da FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE.  

 

9.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1.A CONTRATADA obriga-se a manter durante a execução deste instrumento, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições apresentadas na Proposta, que é 

parte integrante deste Projeto Básico, e ainda disponibilizar todos os serviços exigidos, os quais 

deverão estar à disposição da CONTRATANTE. 
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 9.2.A CONTRATADA obriga-se ainda a custear as despesas com transporte do funcionário, 

encargos sociais, custos financeiros ou quaisquer outros acréscimos. 

 

 9.3.A CONTRATADA fica obrigada a substituir funcionários que por ventura venham a se ausentar 

dos serviços por motivos alheios a sua vontade, em até 2 horas após a informação da 

CONTRATANTE à CONTRATADA.  

 

9.4.Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo CONTRATANTE;  

 

9.5.Preservar e manter o CONTRATANTE salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação. 

 

9.6.Executar o serviço em estrita observância às disponibilidades deste Projeto Básico, da proposta e 

ainda conforme as responsabilidades dispostas no edital, bem como no instrumento Rua Dr. Canuto 

Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I Cep: 49.048-100, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / 2118 E-

Doc* - Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019 Folha 11 DIRAF ESTADO DE 

SERGIPE FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE Página 8 de 13 contratual;  

 

9.7.Manter a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

 

9.8.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;  

 

9.9.Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a CONTRATANTE sem 

prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;  

 

9.10. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

 

 9.11.Designar Preposto para atender aos chamados e exigências da CONTRATANTE.  
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10.OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

10.1.Notificar, por escrito, à CONTRATADA sobre defeitos e irregularidades encontradas na 

execução dos serviços, e exigir que seja(m) corrigido(s) imediatamente.  

 

10.2.Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, pelo não 

cumprimento em parte e/ou todo da prestação de serviços e da sustação do pagamento de quaisquer 

faturas.  

 

10.3.Fiscalizar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos com relação ao cumprimento dos serviços 

solicitados. 

 

 10.4.Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme estabelecido neste Projeto Básico e no 

instrumento contratual. 

 

11. DAS PROPOSTAS 

11.1. O licitante deverá cotar o preço unitário dos itens e global da proposta, em moeda corrente 

nacional (R$), considerando as quantidades de cargos constantes na Tabela 1: ELEMENTOS PARA 

CONTRATAÇÃO.  

11.2. A remuneração das categorias AGENTE DE LIMPEZA E CABO DE TURMA, serão 

compostas pelas seguintes rubricas, conforme ambientes de execução do trabalho:  

 
11.2.1.AGENTE DE LIMPEZA - SEDE ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO 
RENASCER  

 
11.2.2.Salário base  

 
11.2.3.AGENTE DE LIMPEZA �± LAVANDERIA  

 
11.3.3.1.Salário base e adicional de insalubridade  

 
11.2.4.AGENTE DE LIMPEZA �± CEMEC  
 

11.2.4.1.Salário base e adicional de insalubridade 
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 11.2.5.AGENTE DE LIMPEZA �± UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS  
 

11.3.5.1.Salário base e adicional de periculosidade  
 
11.2.6.CABO DE TURMA  

 
11.2.6.1.Salário base e adicional de periculosidade  

 
11.3.O preço mensal para a execução dos serviços deverá ser formulado em moeda corrente nacional 

(R$), devendo estar incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral do 

objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer natureza, impostos, taxas, 

transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e previdenciários.  

 

11.4.A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução dos serviços será interpretada 

como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a empresa pleitear acréscimo.  

 

12.VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

12.1. A presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para 

a Administração, na forma do Art.57, II da Lei 8.666/93 ou até conclusão do Processo Seletivo 

Simplificado processo nº 015.000.00193/2019-9, relativo a função de serviços gerais e de limpeza, o 

que vier primeiro.  

 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

13.1. As faturas deverão ser entregues a Fundação Renascer do Estado de Sergipe, aos cuidados do 

órgão administrador dos contratos (DIRAF), até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços faturados, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.  

13.2. A Fundação Renascer do Estado de Sergipe disporá de 05 (cinco) dias úteis da data da entrega 

da documentação hábil a quitação da despesa, para aferi-la com efetiva execução dos serviços e 

devolvê-la no caso de irregularidades, ao emitente. O pagamento mensal, inclusive o pertinente ao 

último mês, respeitadas as demais condições contratuais, serão efetuadas até o 10º dia útil do mês 

subsequente ao da efetiva prestação de serviços, mediante a apresentação dos correspondentes de 

cobrança, desde que: 
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 13.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente comprovação de Regularidade Fiscal 

correspondente aos empregados que executem as atividades laborais nesta Fundação, com 

comprovantes de quitação dos seguintes documentos: 

13.2.1.1. Guias de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço �± FGTS; 

13.2.1.2. Folha de Pagamento dos empregados utilizados nos serviços contratados, contendo a 

mesma declaração firmada pelo representante da CONTRATADA e por seu contador, nos seguintes 

�W�H�U�P�R�V�����³�'�H�F�O�D�U�R���V�R�E���D�V���S�H�Q�D�V���G�D���/�H�L�����T�X�H���H�V�W�D���I�R�O�K�D���G�H���S�D�J�D�P�H�Q�W�R�� pertinente ao mês ______, ano 

_______, contempla o nome de todos os trabalhadores utilizados direta e indiretamente na execução 

�G�H���V�H�U�Y�L�o�R�V���D�M�X�V�W�D�G�R�V���Q�R�V���W�H�U�P�R�V���G�R���F�R�Q�W�U�D�W�R���Q�ž���B�B�B�B�B�B�B���´�� 

13.2.1.3. Guias de encargos tributários, vales-transporte e vale-alimentação de toda mão de obra 

objeto do contrato, do mês vencido. 

 ���������������������)�R�W�R�F�y�S�L�D���G�D���³�I�R�O�K�D���G�H���S�R�Q�W�R�´���R�X���³�F�D�U�W�m�R���G�H���S�R�Q�W�R�´���G�R�V���H�P�S�U�H�J�D�G�R�V�� 

 13.2.1.5. Fotocópia dos contracheques de todos os empregados utilizados diretamente na execução 

dos serviços ajustados, devidamente assinada pelos mesmos ou, alternativamente, o comprovante de 

depósito dos valores devidos nas contas dos empregados; 

 13.2.1.6. Quando do afastamento do credenciado das dependências da CONTRATANTE, deverá ser 

devolvido o Cartão de Identificação e ser firmada Declaração pelo empregado ou ex-empregado da 

CONTRATADA, atestando o período em que o mesmo prestou serviços à CONTRATADA nas 

dependências da CONTRATANTE.  

13.2.2. A CONTRATADA, sem prejuízo de cumprimento das obrigações ajustadas no subitem 

precedente, apresente ao final do contrato, quer por termo final, resilição ou rescisão. 

13.2.2.1. Relação do nome de todos os empregados que prestarão o serviço contratado; 

13.2.2.2. Declaração firmada por cada um desses empregados ou ex-empregados indicando o período 

que trabalhou nas dependências da CONTRATANTE;  

13.2.2.3. Devolução do correspondente cartão de identificação. 

13.2.3. Existindo reclamação trabalhista de empregado ou ex-empregado utilizados nos serviços, 

desde que a CONTRATADA, seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se 

houver, serão deduzidos das faturas mensais e retidos até o trânsito em julgado da ação, para 

pagamento da condenação ou liberação em favor da CONTRATADA. 
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13.2.4. A documentação de cobrança não aceita pela CONTRATANTE será devolvida à 

CONTRATADA, com os respectivos indicativos de correção a serem efetuados e, neste caso, 

renovar-se-ão os prazos para pagamento;  

13.2.5. Caso a CONTRATADA não faça as correções apontadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, incidirá nas penalidades ajustadas nas condições contratuais, inclusive suspendendo-se por 

igual período o prazo de pagamento de que trata o item 11.1 acima aludido;  

13.2.6. A devolução da documentação de cobrança, não aprovada pela CONTRATANTE, não 

servirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar 

os pagamentos devido a seus empregados, contratado e/ou fornecedores.  

13.2.7. A CONTRATANTE fará retenção de 11% (onze por cento) do valor relativo à parcela de 

mão de obra (salários + encargos sociais) da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e efetuará o 

recolhimento à seguridade social, até o 2 (dois) de cada mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, de acordo com a Ordem e Serviço n° 209, de 20 de maio de 1999, do Instituto de 

Seguridade Social do MPAS.  

13.2.8. A CONTRATANTE, sem prejuízo de exercer outras prerrogativas contratuais, poderá sustar 

o pagamento de qualquer Nota Fiscal de Prestação de Serviço apresentada pela CONTRATADA, no 

todo ou em parte, no caso de não cumprimento das cláusulas acima aludidas. 

 

 14. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

 14.1. O CONTRATANTE pode rescindir o presente instrumento contratual, sem que assista a 

CONTRATADA qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos:  

14.2. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos.  

14.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

de conclusão dos serviços no prazo estipulado.  

14.4. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução deste instrumento contratual.  

14.5. Existindo reclamação de empregado ou ex-empregado utilizado nos serviços e desde que a 

CONTRATANTE seja parte no feito, o valor do pedido e dos depósitos judiciais, se houver, serão 

deduzidos das faturas mensais ou da garantia de execução do contrato e retidos até o trânsito em 

julgado da ação, para pagamento da condenação ou liberação em favor da CONTRATADA.  
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14.6. Na hipótese de Rescisão do presente contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo, o direito 

do CONTRATANTE de adotar, no que couber, as medidas previstas na Lei 8.666/93.  

15. LISTA DE ANEXOS  

15.LISTA DE ANEXOS 
 
ANEXO I �tPLANILHAS DE CUSTO 

ANEXO II �tMODELO DE CONSOLIDADO 

ANEXO III- MODELO CRACHÁS 

ANEXO IV �t MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES 

 

Aracaju/SE, 17 de dezembro de 2020.  

Said Schoucair 

Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a) 
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ANEXO III �± MODELO CRACHÁS 
ATENÇÃO LICITANTE: O modelo de crachá a seguir deve ser usado para todas as categorias 
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ANEXO IV �± MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 
 
ESTADO DE SERGIPE, ATRAVÉS DA (ORGÃO CONTRATANTE ) ÓRGÃO 
INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO ESTADO DE SERGIPE. 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXX CIDADE: ARACAJU      UF.: SERGIPE 
CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX  
REPRESENTANTE LEGAL: 
XXXXXXXXXXXX 

NOME: XXXXXXXXXXXX 

ESTADO CIVIL: XXXXXX  PROFISSÃO: XXXXXXX 
CPF N.ºXXXXXXX RG N.ºXXXXXXX  

 
QUALIFICAÇÃODACONTRATADA 
 

RAZÃO SOCIAL:  
ENDEREÇO:  
TELEFONE:  
Nº DO CNPJ:  

Nº DA INS. ESTADUAL:  
REPRESENTANTE 

LEGAL: 
 

Nº DO CPF:  
Nº DA CART. 

IDENTIDADE:  

O presente contrato está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e sua legislação suplementar, regendo-se 
pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93). 

 O presente Contrato tem por objeto a Contratação de serviço 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , conforme especificações detalhadas constantes nos 
Anexos I e II do Edital referentes ao Pregão nº ______/2021, os integrantes a este independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 55, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93). 

   Os serviços serão prestados conforme descrição do projeto básico e o disposto 
na cláusula quinta deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso III, 
da Lei n° 8.666/93). 
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O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXX).  A contratante somente pagará à contratada pela efetiva execução dos 
serviços, após liquidação da obrigação. 

   § 1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de 
crédito em conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até xx (xxxxx) dias 
consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor 
responsável pelo recebimento da (unidade solicitante). 

   § 2° �± A contratante reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, 
do recibo ou da fatura para posterior recolhimento à Previdência Social, caso a contratação se 
configure como cessão de mão de obra ou empreitada, conforme artigos 112 a 117 da Instrução 
Normativa RFB no. 971, de 13 de novembro de 2009.  

§ 3° - Cabe ao Estado de Sergipe promover a retenção do ISSQN nos casos 
previstos na legislação do município competente para arrecadação do tributo. 

   § 4° - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente 
com o documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS �± CRF, Certidões Negativas 
de Débitos junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida 
ativa da União, e as contribuições previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio 
do contratado. 

   § 5° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

   § 6° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

   § 7º - O preço será irreajustável. 

   § 9º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor 
mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

   § 10 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura 
por culpa do contratado, o prazo previsto no § 1º reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re-
apresentação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93). 

  O presente Contrato terá vigência de doze meses a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por até 60 meses.  

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
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   Os serviços serão prestados nas datas e horários definidos no projeto básico, 
nas condições estipuladas nos termos de referência e no projeto básico, bem como, supletivamente, 
na proposta de preços. 

§ 1º - O seu recebimento dar-se-á de acord�R���F�R�P���R���D�U�W���������L�Q�F�L�V�R�V���,���H���,�,�����³�D�´���H��
�³�E�´�� 

                                    § 2º - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui 
a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n. ° 8.666/93).  

   As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da 
dotação orçamentária abaixo especificada: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

xxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxx xxxx 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 
VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

I - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: (IDEM AO ITEM 20.0 
DO EDITAL) 

a)Executar o serviço em estrita observância às disposições do Edital e da proposta e ainda 
conforme as responsabilidades dispostas a seguir. 

b) Manter durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

c) Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em dinheiro ou em 
títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à XXXX ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 
prévia e expressa anuência da XXXX;  

f) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 
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g) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante. 

II -  O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: (IDEM AO ITEM 
19.0 DO EDITAL) 

a) Fornecer à contratada as informações necessárias ao cumprimento do presente contrato. 

b) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços; 

c) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 
contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA �± DA GARANTIA CONTRATUAL  

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução 
em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º, da Lei n° 10.520/2002). 

   Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (O) as seguintes sanções: 

   I �± Advertência; 

   II �± Multa, observados os seguintes limites máximos: 

   a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 
cumprido; 

   b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

   III - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos; 

   f) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

g) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante. 
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II -  O CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  

a) Fornecer à contratada as informações necessárias ao cumprimento do presente contrato. 

b) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem 
necessários os serviços; 

c) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços; 

d) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 
contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA �± DA GARANTIA CONTRATUAL  

A contratada deverá prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução 
em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º, da Lei n° 10.520/2002). 

   Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à (ao) CONTRATADA (O) as seguintes sanções: 

   I �± Advertência; 

   II �± Multa, observados os seguintes limites máximos: 

   a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não 
cumprido; 

   b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 
cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

   IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 

   § 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, 
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 
monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do 
efetivo recolhimento. 

Folha 235
Sigla: SGCC/GELIC



 

  
ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS  

 

44 
SuperintendênciaGeraldeComprasCentralizadas �± SGCC/SEAD 
Endereço:RuaDuquedeCaxiasn°346 �± BairroSãoJosé �± CEP:49.015-320 �± Aracaju/SE 

�� Fax:(0xx79)-3226-2246 
 

   § 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a 
partir do primeiro dia útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

   Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, 
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do 
artigo 79, da Lei nº 8.666/93. 

   § 1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência 
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação 
judicial. 

   § 2º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum 
ônus recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO (Art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada 
reconhece, de logo, o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 
80, da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 

  O presente Contrato fundamenta-se: 

   I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. xxx/2021 que, simultaneamente: 

 a) constam do Processo Administrativo __________________; 

 b) não contrarie o interesse público; 

   II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto 
Estadual n° 40.638/2020. 

 III - nos preceitos do Direito Público; 

   IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 
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   Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO. 

   O Contratante publicará, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente 
Contrato no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de 
licitação e de seu número de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

   Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93, devidamente comprovados. 

   § 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o 
valor inicial atualizado do contrato. 

   § 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido 
nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 
Lei n° 8.666/93). 

   Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica 
designado o (a) servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx, R.G. xxxxxxxx-SSP/xx, CPF xxxxxxxxxxxx,  
devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e 
que de tudo dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei nº8.666/93). 

   § 1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a 
conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são 
adequados para garantir a qualidade desejada. 

   § 2º - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

   As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como 
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

   E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 
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Aracaju/SE, ____de ___________ de 2020. 

 

(nome do titular do Órgão)     CONTRATADA 
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ANEXO V - PLANILHAS DE CUSTO 
 

1. OBSERVAÇÕES GERAIS:  
1.1. Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas de custos 

encaminhadas, o pregoeiro poderá determinar à licitante, mediante diligência, a promoção de ajustes 

nas planilhas, se possível, para refletir corretamente os custos envolvidos na contratação, desde que 

não haja majoração do valor arrematado no lote. As planilhas devem ser elaboradas com base na 

legislação vigente, para a data da apresentação das propostas. O enquadramento sindical para 

fins de elaboração da planilha de custos e formação de preços é de responsabilidade de cada 

empresa, não cabendo à Administração indicar no edital o documento coletivo que deverá ser 

aplicado pelos licitantes.  

1.2. O não atendimento à solicitação do pregoeiro no prazo fixado, a recusa de fazê-lo ou o não 

encaminhamento de justificativa para eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro implicará a 

desclassificação da proposta. 

 

 2. PLANILHA DE CUSTOS 

A - AGENTE DE LIMPEZA �± SEDE ADMINISTRATIVA (30H SEMANAIS) 

Categoria: �^�]�v�(�}�Œ�u���Œ�_ 

Quantidade: �^�]�v�(�}�Œ�u���Œ�_ 

Regime: 30h semanais 

 

SALÁRIO 

Componente Valor Unitário Mensal 

Salário  

TOTAL (I)  

 

II -ENCARGOS SOCIAIS 

�'�Z�h�W�Z�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

01- Previdência Social    
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02-SESI-SESC   

03-SENAI-SENAC   

04-INCRA   

05-Salário Educação   

06-FGTS   

07-Risco Ambientais de trabalho 

(RAT)* 

  

08-SEBRAE   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

09- Férias    

10-Auxilio Doença   

11-Licença Paternidade   

12-Faltas Legais   

13-Acidente de Trabalho   

14-Aviso Prévio de Trabalho   

15-13° Salário   

TOTAL DO GRUPO �^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

16- Aviso Prévio Indenizado   

17-Indenização Adicional   

18-Indenização Complementar   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   
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�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

16- Incidência Cumulativa do Grupo 

�^���_���^�}���Œ�����}���P�Œ�µ�‰�}���^���_ 
 

 

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II)   

 

III -INSUMOS 

INSUMOS 

Insumos Valor Mensal 

Uniformes  

Vale Transporte  

Equipamentos de Proteção Individual  

Auxílio Alimentação  

Outros (__________________)   

TOTAL INSUMOS (III)  

 

IV -BDI 

BDI 

BDI (%) Valor Mensal 

Despesas Indiretas   

Taxa de Administração   

Lucro   

TOTAL BDI (IV)   

 

V-TRIBUTOS 

TRIBUTOS 

Tributos (%) Valor Mensal 

ISS   
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COFINS   

PIS   

TOTAL TRIBUTOS(IV)   

 

VI -PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS 

TOTAL (I+II+III+IV+V)  

 

B - AGENTE DE LIMPEZA - LAVANDERIA/CEMEC (44H SEMANAIS) com insalubridade. 

 

Categoria: �^�]�v�(�}�Œ�u���Œ�_ 

Quantidade: �^�]�v�(�}�Œ�u���Œ�_ 

Regime: 44h semanais 

 

SALÁRIO 

Componente Valor Unitário Mensal 

Salário  

Adicional de Insalubridade  

TOTAL (I)  

II -ENCARGOS SOCIAIS 

�'�Z�h�W�Z�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

01- Previdência Social    

02-SESI-SESC   

03-SENAI-SENAC   

04-INCRA   

05-Salário Educação   

06-FGTS   

07-Risco Ambientais de trabalho 

(RAT)* 
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08-SEBRAE   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

09- Férias    

10-Auxilio Doença   

11-Licença Paternidade   

12-Faltas Legais   

13-Acidente de Trabalho   

14-Aviso Prévio de Trabalho   

15-13° Salário   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

16- Aviso Prévio Indenizado   

17-Indenização Adicional   

18-Indenização Complementar   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

16- Incidência Cumulativa do Grupo 

�^���_���^�}���Œ�����}���P�Œ�µ�‰�}���^���_ 
 

 

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II)   

 

III -INSUMOS 
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Sigla: SGCC/GELIC
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INSUMOS 

Insumos Valor Mensal 

Uniformes  

Vale Transporte  

Equipamentos de Proteção Individual  

Auxílio Alimentação  

Outros (__________________)   

TOTAL INSUMOS (III)  

 

IV -BDI 

BDI 

BDI (%) Valor Mensal 

Despesas Indiretas   

Taxa de Administração   

Lucro   

TOTAL BDI (IV)   

 

V-TRIBUTOS 

TRIBUTOS 

Tributos (%) Valor Mensal 

ISS   

COFINS   

PIS   

TOTAL TRIBUTOS(IV)   

 

VI -PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS 

TOTAL (I+II+III+IV+V)  

 

 

Folha 244
Sigla: SGCC/GELIC
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C - AGENTE DE LIMPEZA - CEMEC (44H SEMANAIS) com insalubridade. 

 

Categoria: �^�]�v�(�}�Œ�u���Œ�_ 

Quantidade: �^�]�v�(�}�Œ�u���Œ�_ 

Regime: 44h semanais 

 

SALÁRIO 

Componente Valor Unitário Mensal 

Salário  

Adicional de insalubridade (20%)  

TOTAL (I)  

 

II -ENCARGOS SOCIAIS 

�'�Z�h�W�Z�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

01- Previdência Social    

02-SESI-SESC   

03-SENAI-SENAC   

04-INCRA   

05-Salário Educação   

06-FGTS   

07-Risco Ambientais de trabalho 

(RAT)* 

  

08-SEBRAE   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

09- Férias    

Folha 245
Sigla: SGCC/GELIC
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10-Auxilio Doença   

11-Licença Paternidade   

12-Faltas Legais   

13-Acidente de Trabalho   

14-Aviso Prévio de Trabalho   

15-13° Salário   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

16- Aviso Prévio Indenizado   

17-Indenização Adicional   

18-Indenização Complementar   

TOTAL ���K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

16- Incidência Cumulativa do Grupo 

�^���_���^�}���Œ�����}���P�Œ�µ�‰�}���^���_ 
 

 

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II)   

 

III -INSUMOS 

INSUMOS 

Insumos Valor Mensal 

Uniformes  

Vale Transporte  

Equipamentos de Proteção Individual  

Folha 246
Sigla: SGCC/GELIC
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Auxílio Alimentação  

Outros (__________________)   

TOTAL INSUMOS (III)  

 

IV -BDI 

BDI 

BDI (%) Valor Mensal 

Despesas Indiretas   

Taxa de Administração   

Lucro   

TOTAL BDI (IV)   

 

V-TRIBUTOS 

TRIBUTOS 

Tributos (%) Valor Mensal 

ISS   

COFINS   

PIS   

TOTAL TRIBUTOS(IV)   

 

VI -PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS 

TOTAL (I+II+III+IV+V)  

 

 

D - AGENTE DE LIMPEZA - UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS (44H SEMANAIS) com 

periculosidade. 

 

Categoria: �^�]�v�(�}�Œ�u���Œ�_ 

Quantidade: �^�]�v�(�}�Œ�u���Œ�_ 

Folha 247
Sigla: SGCC/GELIC
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Regime: 44h semanais 

 

SALÁRIO 

Componente Valor Unitário Mensal 

Salário  

Adicional de periculosidade (30%)  

TOTAL (I)  

 

II -ENCARGOS SOCIAIS 

�'�Z�h�W�Z�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

01- Previdência Social    

02-SESI-SESC   

03-SENAI-SENAC   

04-INCRA   

05-Salário Educação   

06-FGTS   

07-Risco Ambientais de trabalho 

(RAT)* 

  

08-SEBRAE   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

09- Férias    

10-Auxilio Doença   

11-Licença Paternidade   

12-Faltas Legais   

Folha 248
Sigla: SGCC/GELIC
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13-Acidente de Trabalho   

14-Aviso Prévio de Trabalho   

15-13° Salário   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

16- Aviso Prévio Indenizado   

17-Indenização Adicional   

18-Indenização Complementar   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

16- Incidência Cumulativa do Grupo 

�^���_���^�}���Œ�����}���P�Œ�µ�‰�}���^���_ 
 

 

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II)   

 

III -INSUMOS 

INSUMOS 

Insumos Valor Mensal 

Uniformes  

Vale Transporte  

Equipamentos de Proteção Individual  

Auxílio Alimentação  

Outros (__________________)   

TOTAL INSUMOS (III)  

 

Folha 249
Sigla: SGCC/GELIC
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IV -BDI 

BDI 

BDI (%) Valor Mensal 

Despesas Indiretas   

Taxa de Administração   

Lucro   

TOTAL BDI (IV)   

 

V-TRIBUTOS 

TRIBUTOS 

Tributos (%) Valor Mensal 

ISS   

COFINS   

PIS   

TOTAL TRIBUTOS(IV)   

 

VI -PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS 

TOTAL (I+II+III+IV+V)  

 

E �± CABO DE TURMA - (44H SEMANAIS) com periculosidade. 

 

Categoria: �^�]�v�(�}�Œ�u���Œ�_ 

Quantidade: �^�]�v�(�}�Œ�u���Œ�_ 

Regime: 44h semanais 

 

SALÁRIO 

Componente Valor Unitário Mensal 

Salário  

Adicional de periculosidade (30%)  

Folha 250
Sigla: SGCC/GELIC
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TOTAL (I)  

 

II -ENCARGOS SOCIAIS 

�'�Z�h�W�Z�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

01- Previdência Social    

02-SESI-SESC   

03-SENAI-SENAC   

04-INCRA   

05-Salário Educação   

06-FGTS   

07-Risco Ambientais de trabalho 

(RAT)* 

  

08-SEBRAE   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

09- Férias    

10-Auxilio Doença   

11-Licença Paternidade   

12-Faltas Legais   

13-Acidente de Trabalho   

14-Aviso Prévio de Trabalho   

15-13° Salário   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Folha 251
Sigla: SGCC/GELIC
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Encargos (%) Valor Mensal 

16- Aviso Prévio Indenizado   

17-Indenização Adicional   

18-Indenização Complementar   

�d�K�d���>�����K���'�Z�h�W�K���^���_   

 

�'�Z�h�W�K���^���_ 

Encargos (%) Valor Mensal 

16- Incidência Cumulativa do Grupo 

�^���_���^�}���Œ�����}���P�Œ�µ�‰�}���^���_ 
 

 

TOTAL DO GRUPO �^���_   

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II)   

 

III -INSUMOS 

INSUMOS 

Insumos Valor Mensal 

Uniformes  

Vale Transporte  

Equipamentos de Proteção Individual  

Auxílio Alimentação  

Outros (__________________)   

TOTAL INSUMOS (III)  

 

IV -BDI 

BDI 

BDI (%) Valor Mensal 

Despesas Indiretas   

Taxa de Administração   

Folha 252
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Lucro   

TOTAL BDI (IV)   

 

V-TRIBUTOS 

TRIBUTOS 

Tributos (%) Valor Mensal 

ISS   

COFINS   

PIS   

TOTAL TRIBUTOS(IV)   

 

VI -PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS 

TOTAL (I+II+III+IV+V)  

 

 

  

Folha 253
Sigla: SGCC/GELIC
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ANEXO II �±MODELO DE CONSOLIDADO 

 

N CARGOS 
PREÇO 

UNITÁRIO 
QTD 

VALOR 

TOTAL 

1 
AGENTE DE LIMPEZA �± 30H 

SEMANAIS (SEDE ADMINISTRATIVA) 
R$ 04 R$ 

2 
AGENTE DE LIMPEZA - 44H SEMANAIS 

(LAVANDERIA/CEMEC)  
R$ 02 R$ 

3 
AGENTE DE LIMPEZA - 44H SEMANAIS 

(LAVANDERIA/CEMEC) 
R$ 02 R$ 

4 
AGENTE DE LIMPEZA - 44H SEMANAIS 

(UNIDADES SOCIOEDUCATIVAS)  
R$ 28 R$ 

5 CABO DE TURMA - 44H SEMANAIS R$ 01 R$ 

TOTAL 37 R$ 

VALOR GLOBAL �± 12 MESES R$ 
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ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES 

MODELO DE DECLARAÇÃO I 

 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Obrigatória para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte) 

 

À Secretaria de Estado da Administração - SEAD  
A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021  
PROCESSO Nº XXX/2020-COMPRAS.GOV-XXX  
 

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.)], [endereço completo], inscrita 
no CNPJ sob o n.º [xxxx] , neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 
portador da Carteira de Identidade n.º [xxxx] , inscrito no CPF sob o n.º [xxxx] , DECLARA, sob as 
penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
do art. 2º da Lei Estadual nº 8.847/2020 , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006.  

Declaro, , sob as penalidades legais, ser:  

( ) MICROEMPRESA �± Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir 
os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE�± Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06.  

Observações:  

�‡���(�V�W�D���G�H�F�O�D�U�D�o�m�R���S�R�G�H�U�i���V�H�U���S�U�H�H�Q�F�K�L�G�D���V�R�P�H�Q�W�H���S�H�O�D���O�L�F�L�W�D�Q�W�H���H�Q�T�X�D�G�U�D�G�D���F�R�P�R���0�(���R�X���(�3�3�����Q�R�V��
termos Lei Estadual nº 8.847/2020;  

�‡���$���Q�m�R���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�o�m�R���G�H�Vta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como 
ME ou EPP, nos termos da Lei Estadual nº 8.847/2020, ou a opção pela não utilização do direito de 
tratamento diferenciado.  

............................................................... 
Local/Data 

................................................................................................. 
Assinatura do Representante Legal da Licitante  

Folha 255
Sigla: SGCC/GELIC
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MODELO DE DECLARAÇÃO II  

 

DECLARAÇÃO  

 

À Secretaria de Estado da Administração - SEAD  
A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021  
PROCESSO Nº XXX /2020-COMPRAS.GOV-XXX 

 

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXX, 
sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], por intermédio de seu representante legal, [NOME 
COMPLETO], portador da Cédula de Identidade n.º XXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXXXX, 
DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, a mesma não se encontra em concordata ou 
estado falimentar. Declara ainda, não estar sofrendo penalidades de Inidoneidade no âmbito da 
Administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente 
pela presente afirmação, bem como da total aceitação das condições estipuladas no referido Edital e 
seus anexos. 

 

 

 

 

 

............................................................... 

Local/Data 

 

................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante   

Folha 256
Sigla: SGCC/GELIC
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MODELO DE DECLARAÇÃO III  

 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

 

À Secretaria de Estado da Administração - SEAD  
A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021  
PROCESSO Nº XXX /2020-COMPRAS.GOV-XXX 

 

A Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXX, sediada 
na [ENDEREÇO COMPLETO], por intermédio de seu representante legal, [NOME COMPLETO], 
portador da Cédula de Identidade n.º XXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXXXX, DECLARA, sob 
as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO N.º XXX/2020, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  

 

 

............................................................... 

Local/Data 

 

................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

  

Folha 257
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MODELO DE DECLARAÇÃO IV  

DECLARAÇÃO DE EMPREGADO MENOR 

À Secretaria de Estado da Administração - SEAD  
A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021  
PROCESSO Nº XXX /2020-COMPRAS.GOV-XXX 

 

Declaro, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que a empresa 
__________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no 
____________________, inscrição estadual no ___________________, estabelecida em 
 _________________________________, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

 

............................................................... 

Local/Data 

 

................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

  

Folha 258
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MODELO DE DECLARAÇÃO V 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

À Secretaria de Estado da Administração - SEAD  
A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021  
PROCESSO Nº XXX/2020-COMPRAS.GOV-XXX 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer outro 
meio ou por qualquer pessoa; 

A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao Pregão Eletrônico 
referenciado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao Pregão Eletrônico em referência 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação atinente ao 
Pregão Eletrônico referenciado antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da SEAD antes da abertura oficial das 
PROPOSTAS; e 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la se responsabilizando pela execução do objeto no prazo do Edital 
e que os preços se referem a preços usuais de mercado. 

............................................................... 

Local/Data 

................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante  
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MODELO DE DECLARAÇÃO VI 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado  

 
À Secretaria de Estado da Administração - SEAD  
A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021  
PROCESSO Nº XXX/2020-COMPRAS.GOV-XXX 

 

Declaro, para fins do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 
de 05 de outubro de 1988, que a empresa __________________________________________, inscrita 
no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ___________________, 
estabelecida em  _________________________________, não possui em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado.  

 

............................................................... 

Local/Data 

 

................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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MODELO DE DECLARAÇÃO VII 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE 
JULHO DE 1999 

 

À Secretaria de Estado da Administração - SEAD  
A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021  
PROCESSO Nº XXX/2020-COMPRAS.GOV-XXX 

 

Declaro, para os devidos fins, que a empresa __________________________________________, 
inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ___________________, 
estabelecida em  _________________________________, não possui, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991.  

 

............................................................... 

Local/Data 

 

................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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MODELO DE DECLARAÇÃO VIII 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

À Secretaria de Estado da Administração - SEAD  
A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021  
PROCESSO Nº XXX/2020-COMPRAS.GOV-XXX 

 

Declaro que a empresa ________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no ___________________, 
estabelecida em  _________________________________, possui os seguintes contratos 
firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública: 

 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato* 

   

   

   

   

Valor total dos Contratos R$   

 

Local e data 
 

____________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
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 FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA 

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) 
dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.  

Fórmula de cálculo:  

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1  

       Valor total dos contratos*  

Observação: 

Nota 1:  Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2:  considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício - DRE - e a declaração apresentada seja superior a 10% (dez por cento) para 
mais ou para menos em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar 
justificativas. 

Fórmula de cálculo:  

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 =Valor da Receita Bruta  
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À 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMI NI STRAÇÃO 

 

REF. PREGÃO Nº 038/2021 
 

Att.: Pregoeiro Sr . Robson Teles Santos  

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
RECORRENTE :ÂNKORA COMÉRCIO SERVIÇOS E IMPORTAÇÕES LTDA-ME. 

RECORRID A: ASTRA-SERVICOS E FACILITIES EIRELI 

 

OBJETO DO RECURSO: DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI 

 
Ankora Comercio e Serviços Ltda Me incrita no CNPJ nº 
17.570.945/0001-41 sediada a Rua Tres Nº 111, CJ. Marcos Freire I 
N.Sra. do Socorro/Se, vem impetrar Recurso Administrativo 
amparados na Lei 8. 666/93,Art. 7º da Constituição Federal, anexo V 
do Termo de referencia e Medida provisoria 1021 de 30 de dezembro 
de 2020. 

 
No âmbito do Procedimento Licitatório de Pregão Eletrônico sob o número 
em epígrafe, tendo em vista os infundados argumentos nele  
constantes, que serão refutados pelos fatos e fundamentos de direito que 
se seguirão abaixo, tudo em conformidade com o que preleciona o art. 26 
do Decreto nº 5.450/05, que dispõe sobre o pregão eletrônico. 

 
A Secretaria de Estado da Administração através do pregoeiro Sr.  Robson 
Teles Santos realizou pregão eletrotônico nº 038/2021 no dia 
15 de março que teve como objeto a Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de limpeza e conservação, com dedicação de mão 
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de obra exclusiva, para atender as necessidades das Unidades de Medidas 
Socioeducativas (CASE I, CASE II, CENAM, USIP, CASEM e UNIFEM) 
e Unidade Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela Fundação Renascer 
do Estado de Sergipe, bem como sua sede administrativa, lavanderia e 
Unidade de Saúde, conforme especificações técnicas detalhadas 
constantes edital e seus anexos.  
Ilustres julgadores a Lei das licitaçoes públicas proibem aos orgã os 
publicos quando da execução seja qual for a modalidade que não se 
afastem das normas editalicias e que principalmente preservem os 
direitos trabalhistas e o princípio da isonomia , transparencia e igualdade  
de condições entre os licitantes. 
A proposta comercial da empresa AS TRA-SERVICOS E FACILITIES 
EIRELI negociada a marteladas pela Adiministração publica ora 
representada pelo ilustre pregoeiro no valor de R$ R$   89.993,74 ( Oitenta 
e nove mil, novecentos e noventa e tres reais e setenta e quatro centavos)  
Trata-se de um valor inexequivel não  atendendo a execução do objeto 
licitado  retirando direitos trabalhistas de toda a classe envolvida na 
prestação do serviços , se não vejamos: 
O  anexo V  do termo de referencia exige que os licitantes ao formular suas 
propostas comerciais devem obedecer a  legislação vigente no tocante a 
salários, encargos sociais e demais benefícios, se não vejamos: 
�´���$�V���S�O�D�Q�L�O�K�D�V���G�H�Y�H�P���V�H�U���H�O�D�E�R�U�D�G�D�V���F�R�P���E�D�V�H���Q�D���O�H�J�L�V�O�D�o�m�R���Y�L�J�H�Q�W�H�����S�D�U�D��
a data da apresentação das propostas. O enquadramento sindical para 
fins de elaboração da planilha de custos e formação de preços é de 
responsabilidade de cada empresa, não cabendo à Administração indicar 
no edital o documento coletivo que deverá ser aplicado pelos licitantes.`` 
 
DO NÃO ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANTO AO 
SALARIO MINIMO NACIONAL 
 
Ao visitar as planilhas de formação de preços da empresa declarada 
vencedora identificamos que  não houve atendimento  a lesgislação atual, 
se não vejamos: 
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A  medida provisoria 1.021 aponta  o salario minimo para o ano de 2021 
de R$ 1.100,00 (hum mil e cem reias ) e  em consonancia com a 
Constituiçaõ Federal do Brasi l nenhum trabalhador que possua carga 
horaria semanal poderá receber menos que um salario minimo . 
A empresa declarada vencedora cotou em suas planilhas de formação de 
preços para o cargo de agente de limpeza  que possui sua carga horaria de 
30 e 44 horas semanais um piso de R$ 1.047,00 (hum mil e quarenta e sete  
reais ) menor que o previsto em  legislação atual  que é o piso nacional de 
R$ 1.100,00 (um mil e cem reais ) descumpriu tambem o Art 7º da 
Contituição Federal, se não vejamos: 
IV  - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de 
atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer 
fim; 
Descumpriu tambem o Art. 44 da Lei 8.666/93, se não vejamos: 
§ 3o Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  
Ilustres julgadores no tocante ao piso da categoria de agente de limpeza, 
a licitante declarada vencedora desc umpriu a atual lesgislação  induzindo 
ao estado a contratrar a terceização de mão de oba com o salario abaixo 
do minimo nacional , a verdade é que o licitante declarado vencedor  
utilizou para a categoria de agente de limpeza a CCT/2020 reduzindo o 
piso salarial  daqueles amparados por lei , ato vedado , uma vez que a 
autonomia coletiva  não pode reduzir o salario do trabalhador abaixo do 
salario minimo vedado pelo Art  2º da Lei 4.923/65 desta forma , o valor 
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utilizado reflete em todos os calculos não evidenciando a realizdade do 
preço final . 
 
APLICAÇÃO  DO VALOR PARA O VALE TRANSPORTE EM 
DESACORDO COM A JORNADA DE TRABALHO  
 
Il ustres julgadores, conforme normas editalícias e em carater tempestivo 
foi solicitado esclarecimentos ao ilustre pregoeiro no tocante a carga 
horaria para os profissionasi envolvidos na prestação dos serviços. De 
prontidão o ilustre pregoeiro atendeu e publicou os seguintes 
esclarecimentos: 
Como não a especificações detalhada do horário de trabalho, os trabalhadores no 
regime 44h semanais deveram trabalhar de segunda a sexta ou segunda a 
sábado e para trabalhadores de 30h semanais ? 
 
Resposta: 
 
�‡�����K�����V�H�P�D�Q�D�L�V���±segunda à sexta 
�‡�����K���V�H�P�D�Q�D�L�V���±segunda à sábado 
 Conforme esclarecimentos do ilustre pregoeiro os profissionais com carga 
horaria de 30 horas  irão trabalhar de segunda a sexta feira, já os 
profissionais com carga horaria de  44 horas irão trabalhar de segunda a 
sabado. Sendo carga horaria de segunda  a sexta com 8 horas diárias e no 
sabado 4 horas diárias. 
Para os profissionais que   irao trabalhar em jornada de 44 h oras semanais 
desenpenhando suas atividades de segunda a sabado, os mesmo 
contabilizam 26 dia s mensais, devendo receber  52 vales transportes, 
levando em consideração  o piso apontado pela licitante declarada 
vencedora o calculo seria o seguinte: 1.047,00(piso)*6%(desconto)= 62,82 
logo,208,00(52VL)-62,82(V.Desconto)=145,18.Conforme memória de 
calculo  o licitante cotou o valor para o vale transporte R$ 118,13  sendo o 
valor devido 145,18, mais uma vez ret ir ando  direito do trabalhador ,  
fi cando o estado responsabilizado por este ato em futuras ações 
trabalhistas . 
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Quanto as planilhas para o cabo de turma, as mesmas incorrem para o 
mesmo erro, mais uma vez a licitante declarada vendedora na tentativa 
de fechar sua proposta de preços  inexequivel com valor inexequivel reduz 
mais uma vez a quantidade de vales transportes excluindo o dia de sabado 
, levando em consideração o piso apontado pela licitante , o calculo seria : 
1.241,43(piso)*6%(desconto)=74,48 logo,208,00(52VL)-74,48=133,52 
conforme memória de calculo o licitante cotou o valor para o vale 
transporte R$101,51, sendo o valor devido R$ 133,52 mais uma vez 
retirando direito do trabalhador, fi cando o estado responsabilizado por 
este ato em futuras ações trabalhistas . 

Diante dos fatos aqui evidenciadso os quais demonstram que a licitante 
declarada vencedora não atendeu as normas editalicias tão pouco a 
legislação vigente, retirando direito liquido e certo da classe trabalhadora 
, descumprindo as normas previstas na Le i 8.666/93, 10.520 e 
principalmente a Constituição Federativa do Brasil. Deevndo sua 
proposta comercial ser recusada.Afastando da administração pubica  os 
erros e vicios que maculam o universo da liictações públicas .  

Não sendo este o entendimento seja os autos encaminhados a autoridade 
hierarquicamente superior para fins de direito, conforme prevê o 
parágrafo 4º do Art. 109 da Lei Federal 8.666/93. 

 
E é na certeza de poder confiar na sensatez dessa Administração, assim 
como, no bom senso da autoridade que lhe é superior, que estamos 
interpondo estas contrarrazões, as quais certamente serão deferidas, 
evitando assim, maiores transtornos. 

 
 

Aracaju/Se,23 de março de 2021. 
  

ANKORA 
COMERCIO 
SERVICOS E 
IMPORTACO
ES 
LTDA:175709
45000141

Assinado de forma digital por 
ANKORA COMERCIO 
SERVICOS E IMPORTACOES 
LTDA:17570945000141 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=SE, 
l=NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CNPJ A1, 
ou=16749299000111, 
ou=presencial, cn=ANKORA 
COMERCIO SERVICOS E 
IMPORTACOES 
LTDA:17570945000141 
Dados: 2021.03.23 14:46:26 
-03'00'
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LTDA:17570945000141 
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st=SE, l=NOSSA SENHORA 
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ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CNPJ A1, 
ou=16749299000111, 
ou=presencial, cn=ANKORA 
COMERCIO SERVICOS E 
IMPORTACOES 
LTDA:17570945000141 
Dados: 2021.03.23 14:59:01 
-03'00'
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�š�Œ�™�é�–�G�š�œ�—�–�™�›�ˆ�‹�ˆ�š�G�—�Œ�“�ˆ�G�Œ�”�—�™�Œ�š�ˆ�G�˜�œ�ˆ�•�‹�–�G�‹�ˆ�G�Š�–�•�›�™�ˆ�›�ˆ�í�é�–�S�G�Œ�”�G�ˆ�›�Œ�•�‹�•�”�Œ�•�›�–�G�ˆ�–�G
�l�‹�•�›�ˆ�“�G �Œ�š�—�Œ�Š�•�•�•�Š�ˆ�‹�ˆ�”�Œ�•�›�Œ�G �ˆ�–�G �˜�œ�Œ�G �Š�–�•�š�›�ˆ�G �•�–�G �•�›�Œ�”�G �Y�W�G �À�G �k�ˆ�G �v�‰�™�•�Ž�ˆ�í�é�–�G �‹�ˆ�G
�j�–�•�›�™�ˆ�›�ˆ�‹�ˆ�U�G

�Y�W�U�W�G�T�G�v�i�y�p�n�h�Í�Û�l�z�G�k�h�G�j�v�u�{�y�h�{�h�k�h�a�G
�Y�W�U�X�G�T�G�j�–�”�—�Œ�›�Œ�G�æ�G�j�–�•�›�™�ˆ�›�ˆ�‹�ˆ�a�G
�ˆ�P�l�Ÿ�Œ�Š�œ�›�ˆ�™�G �–�G �š�Œ�™�•�•�í�–�G �–�‰�‘�Œ�›�–�G �‹�Œ�š�›�Œ�G �j�–�•�›�™�ˆ�›�–�G �Œ�”�G
�Œ�š�›�™�•�›�–�G �ˆ�Š�–�™�‹�–�G �Š�–�”�G �ˆ�š�G �‹�•�š�—�–�š�•�í�û�Œ�š�G �‹�–�G �l�‹�•�›�ˆ�“�G �Œ�G
�‹�•�š�Š�™�•�”�•�•�ˆ�í�é�–�G �‹�ˆ�G �—�™�–�—�–�š�›�ˆ�G �Œ�G �ˆ�•�•�‹�ˆ�G �Š�–�•�•�–�™�”�Œ�G �ˆ�š�G
�™�Œ�š�—�–�•�š�ˆ�‰�•�“�•�‹�ˆ�‹�Œ�š�G�‹�•�š�—�–�š�›�ˆ�š�G�ˆ�G�š�Œ�Ž�œ�•�™�a�G
�‰�P�t �ˆ�•�›�Œ�™�G�‹�œ�™� �̂•�›�Œ�G�›�–�‹�ˆ�G�ˆ�G�Œ�Ÿ�Œ�Š�œ�í�é�–�G�‹�–�G�j �–�•�›�™� �̂›�–�S�G
�›�–�‹�ˆ�š�G� �̂š�G�Š�–�•�‹�•�í�û�Œ�š�G�‹�Œ�G�•� �̂‰�•�“�•�›� �̂í�é�–�G�Œ�G�˜�œ�ˆ�“�•�•�•�Š� �̂í�é�–�G
�Œ�Ÿ�•�Ž�•�‹� �̂š�G�•� �̂G�“�•�Š�•�›� �̂í�é�–�b�G
�Š�P�w�™�Œ�š�›�ˆ�™�G�ˆ�G�Ž�ˆ�™�ˆ�•�›�•�ˆ�G�Š�–�•�›�™�ˆ�›�œ�ˆ�“�b�G
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�‹�P�y�Œ�š�—�–�•�š�ˆ�‰�•�“�•�¡�ˆ�™�T�š�Œ�G �—�Œ�“�–�š�G �‹�ˆ�•�–�š�G �Š�ˆ�œ�š�ˆ�‹�–�š�G
�‹�•�™�Œ�›�ˆ�”�Œ�•�›�Œ�G�æ�G�O�|�•�•�‹�ˆ�‹�Œ�G�š�–�“�•�Š�•�›�ˆ�•�›�Œ�P�G�–�œ�G�ˆ�G�›�Œ�™�Š�Œ�•�™�–�š�G
�‹�Œ�Š�–�™�™�Œ�•�›�Œ�š�G�‹�Œ�G�š�œ�ˆ�G�Š�œ�“�—�ˆ�G�–�œ�G�‹�–�“�–�G�•�ˆ�G�Œ�Ÿ�Œ�Š�œ�í�é�–�G�‹�–�G
�j�–�•�›�™�ˆ�›�–�G �•�é�–�G �Œ�Ÿ�Š�“�œ�•�•�‹�–�G �–�œ�G �™�Œ�‹�œ�¡�•�•�‹�–�G �Œ�š�š�ˆ�G
�™�Œ�š�—�–�•�š�ˆ�‰�•�“�•�‹�ˆ�‹�Œ�G �ˆ�G �•�•�š�Š�ˆ�“�•�¡�ˆ�í�é�–�G �–�œ�G �–�G
�ˆ�Š�–�”�—�ˆ�•�•�ˆ�”�Œ�•�›�–�G�—�Œ�“�ˆ�G�j�–�•�›�™�ˆ�›�ˆ�•�›�Œ�b�G
�Œ�P�y�Œ�š�—�–�•�š� �̂‰�•�“�•�¡� �̂™�T�š�Œ�G �—�Œ�“�–�š�G �Œ�•�Š� �̂™�Ž�–�š�G
�›�™� �̂‰�ˆ�“�•�•�š�›� �̂š�S�G �—�™�Œ�•�•�‹�Œ�•�Š�•�ç�™�•�–�š�S�G �•�•�š�Š� �̂•�š�G �Œ�G
�Š�–�” �Œ�™�Š�•� �̂•�š�S�G�™�Œ�š�œ�“�›� �̂•�›�Œ�š�G�‹� �̂G�Œ�Ÿ�Œ�Š�œ�í�é�–�G�‹�–�G�j �–�•�›�™� �̂›�–�b�G
�•�P�G�u�é�–�G�›�™�ˆ�•�š�•�Œ�™�•�™�G�ˆ�G�–�œ�›�™�Œ�”�S�G�•�–�G�›�–�‹�–�G�–�œ�G�Œ�”�G�—�ˆ�™�›�Œ�S�G�–�G
�j�–�•�›�™�ˆ�›�–�G�•�•�™�”�ˆ�‹�–�G�Š�–�”�G�ˆ�G�j�–�•�›�™�ˆ�›�ˆ�•�›�Œ�S�G�š�Œ�”�G�—�™�ï�•�•�ˆ�G
�Œ�G�Œ�Ÿ�—�™�Œ�š�š�ˆ�G�ˆ�•�œ�ð�•�Š�•�ˆ�b�G
�Ž�P�G�u�é�–�G�™�Œ�ˆ�“�•�¡�ˆ�™�G�ˆ�š�š�–�Š�•�ˆ�í�é�–�G�Š�–�”�G�–�œ�›�™�Œ�”�S�G�Š�Œ�š�š�é�–�G�–�œ�G
�›�™�ˆ�•�š�•�Œ�™�ð�•�Š�•�ˆ�G�›�–�›�ˆ�“�G�–�œ�G�—�ˆ�™�Š�•�ˆ�“�S�G�‰�Œ�”�G�Š�–�”�–�G�ˆ�G�•�œ�š�é�–�S�G
�Š�•�š�é�–�G �–�œ�G �•�•�Š�–�™�—�–�™�ˆ�í�é�–�S�G �š�Œ�”�G �—�™�ï�•�•�ˆ�G �Œ�G �Œ�Ÿ�—�™�Œ�š�š�ˆ�G
�ˆ�•�œ�ð�•�Š�•�ˆ�G�‹�–�G�j�–�•�›�™�ˆ�›�ˆ�•�›�Œ�b�G
�•�P�G �z�œ�‰�š�›�•�›�œ�•�™�S�G �š�Œ�”�—�™�Œ�G �˜�œ�Œ�G �Œ�Ÿ�•�Ž�•�‹�–�G �—�Œ�“�ˆ�G
�j�–�•�›�™�ˆ�›�ˆ�•�›�Œ�G�Œ�G�•�•�‹�Œ�—�Œ�•�‹�Œ�•�›�Œ�”�Œ�•�›�Œ�G�‹�Œ�G�‘�œ�š�›�•�•�•�Š�ˆ�›�•�•�ˆ�G
�—�–�™�G �—�ˆ�™�›�Œ�G �‹�Œ�š�›�ˆ�S�G �˜�œ�ˆ�“�˜�œ�Œ�™�G �Œ�”�—�™�Œ�Ž�ˆ�‹�–�G �Š�œ�‘�ˆ�G
�ˆ�›�œ�ˆ�í�é�–�S�G�—�Œ�™�”�ˆ�•�ð�•�Š�•�ˆ�G�Œ�G�–�œ�G�Š�–�”�—�–�™�›�ˆ�”�Œ�•�›�–�G�š�Œ�‘�ˆ�”�G
�‘�œ�“�Ž�ˆ�‹�–�š�G �—�™�Œ�‘�œ�‹�•�Š�•�ˆ�•�š�S�G �•�•�Š�–�•�•�Œ�•�•�Œ�•�›�Œ�š�G �–�œ�G
�•�•�š�ˆ�›�•�š�•�ˆ�›�ù�™�•�–�š�G �æ�G �‹�•�š�Š�•�—�“�•�•�ˆ�G �‹�ˆ�G �O�|�•�•�‹�ˆ�‹�Œ�G
�š�–�“�•�Š�•�›�ˆ�•�›�Œ�P�–�œ�G�ˆ�–�G�•�•�›�Œ�™�Œ�š�š�Œ�G�‹�–�G�z�Œ�™�•�•�í�–�G�w���‰�“�•�Š�–�b�G
�•�P�G �h�G �j�–�•�›�™�ˆ�›�ˆ�‹�ˆ�G �–�‰�™�•�Ž�ˆ�™�T�š�Œ�T�ç�G �ˆ�G �š�œ�‰�š�›�•�›�œ�•�™�S�G �•�–�G
�—�™�ˆ�¡�–�G �‹�Œ�G �Y�[�G �O�•�•�•�›�Œ�G �Œ�G �˜�œ�ˆ�›�™�–�P�G �•�–�™�ˆ�š�S�G �˜�œ�ˆ�“�˜�œ�Œ�™�G
�Œ�”�—�™�Œ�Ž�ˆ�‹�–�G�˜�œ�Œ�S�G�‹�–�G�—�–�•�›�–�G�‹�Œ�G�•�•�š�›�ˆ�G�‹�ˆ�G�j�–�•�›�™�ˆ�›�ˆ�•�›�Œ�S�G
�•�é�–�G�Œ�š�›�Œ�‘�ˆ�G�ˆ�›�Œ�•�‹�Œ�•�‹�–�G�š�œ�ˆ�š�G�•�Œ�Š�Œ�š�š�•�‹�ˆ�‹�Œ�š�U�G�l�”�G�Š�ˆ�š�–�G
�‹�Œ�G�•�ˆ�“�›�ˆ�G�–�œ�G�ˆ�œ�š�ð�•�Š�•�ˆ�G�“�Œ�Ž�ˆ�“�G�Œ�G�•�ï�™�•�ˆ�š�S�G�ˆ�G�j�–�•�›�™�ˆ�›�ˆ�‹�ˆ�G
�–�‰�™�•�Ž�ˆ�T�š�Œ�G �ˆ�G �š�œ�‰�š�›�•�›�œ�•�™�G �–�G �•�ˆ�“�›�–�š�–�G �•�–�G �—�™�ˆ�¡�–�G �‹�Œ�G �Y�G
�O�‹�œ�ˆ�š�P�G�•�–�™�ˆ�š�G�‹�ˆ�G�Š�–�”�œ�•�•�Š�ˆ�í�é�–�G�•�Œ�•�›�ˆ�G�—�Œ�“�ˆ�G�O�œ�•�•�‹�ˆ�‹�Œ�G
�š�–�“�•�Š�•�›�ˆ�•�›�Œ�P�b�G
�‘�P�G�j �–�” �—�™�–�•� �̂™�G�–�G�™�Œ�Š�–�“�•�•�” �Œ�•�›�–�G�‹� �̂š�G�Š�–�•�›�™�•�‰�œ�•�í�û�Œ�š�G
�š�–�Š�•� �̂•�š�G�™�Œ�“� �̂›�•�•� �̂š�G�æ�G�” �é�–�T�‹�Œ�T�–�‰�™� �̂G�Œ�” �—�™�Œ�Ž� �̂‹� �̂G�•�–�G
�j �–�•�›�™� �̂›�–�G�O�n�y�G�‹�–�G�m�n�{ �z�G�Œ�G�n�y�w�z�G�‹�–�G�p�u�z�z�P�S�G
�Š�–�™�™�Œ�š�—�–�•�‹�Œ�•�›�Œ�G� �̂–�G�” �ð�š�G�‹�ˆ�G���“�›�•�” �ˆ�G�Š�–�” �—�Œ�›�ð�•�Š�•�ˆ�G
�•�Œ�•�Š�•�‹� �̂S�G�‰�Œ�” �G�Š�–�” �–�G� �̂—�™�Œ�š�Œ�•�›� �̂™�G�ˆ�G�™�Œ�š�—�Œ�Š�›�•�•� �̂G�•�–�“�•� �̂G
�‹�Œ�G�—� �̂Ž� �̂” �Œ�•�›�–�G�Œ�G� �̂•�•�‹�ˆ�G�–�G�j �u�k�G�Œ�G�–�G�j �y�m�G�•�ç�“�•�‹�–�š�G�Œ�G�–�G
�Š�–�” �—�™�–�•� �̂•�›�Œ�G�‹�Œ�G�•�–�™�•�Œ�Š�•�” �Œ�•�›�–�G�‹�–�G�›�•�Š�’ �Œ�›�G�™�Œ�•�Œ�•�í�é�–�G
�–�œ�G�š�•�” �•�“� �̂™�S�G�š�Œ�G�•�Œ�Š�Œ�š�š�ç�™�•�–�G�Œ�G�‹�Œ�›�Œ�™�” �•�•� �̂‹�–�S�G�Œ�G�–�G�•� �̂“�Œ�T
�›�™�ˆ�•�š�—�–�™�›�Œ�G� �̂–�š�G�Œ�” �—�™�Œ�Ž� �̂‹�–�š�G�ˆ�“�–�Š� �̂‹�–�š�b�G
�’�P�G�k�Œ�š�•�Ž�•�ˆ�™�G�—�™�Œ�—�–�š�›�–�G�—�ˆ�™�ˆ�G�ˆ�›�Œ�•�‹�Œ�™�G�ˆ�–�š�G�Š�•�ˆ�”�ˆ�‹�–�š�G
�Œ�G�Œ�Ÿ�•�Ž�ð�•�Š�•�ˆ�š�G�‹�ˆ�G�j�–�•�›�™�ˆ�›�ˆ�•�›�Œ�U�G
�G
�G
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�G
�G
�“�P�G�h�G�j �–�•�›�™� �̂›� �̂‹�ˆ�G�‹�Œ�•�Œ�™�ç�G�—�™�–�•�•�‹�Œ�•�Š�•� �̂™�S�G�Œ�” �G�—�™� �̂¡�–�G
�•�é�–�G�š�œ�—�Œ�™�•�–�™�G�ˆ�G�Y�W�G�O�•�•�•�›�Œ�P�G�‹�•�ˆ�š�G�Š�–�™�™�•�‹�–�š�G�ˆ�G�—� �̂™�›�•�™�G�‹� �̂G
�‹� �̂›�ˆ�G�‹� �̂G� �̂š�š�•�•� �̂›�œ�™�ˆ�G�‹�–�G�Š�–�•�›�™� �̂›�–�S�G�—� �̂™�ˆ�G�™�Œ� �̂“�•�¡� �̂í�é�–�G�‹�Œ�G
�—�Œ�™�ó�Š�•� �̂G �—�–�™�G �—�™�–�•�•�š�š�•�–�•� �̂“�G �Š�–�” �—�Œ�›�Œ�•�›�Œ�G �Œ�G
�‹�Œ�•�•�‹� �̂” �Œ�•�›�Œ�G �™�Œ�Ž�•�š�›�™� �̂‹�–�G �•�–�G �t �•�•�•�š�›�ï�™�•�–�G �‹�–�G
�{ �™� �̂‰�ˆ�“�•�–�G�Œ�G�l �” �—�™�Œ�Ž�–�S�G� �̂›�Œ�š�›� �̂•�‹�–�G�š�Œ�G� �̂š�G� �̂›�•�•�•�‹� �̂‹�Œ�š�G
�‹�Œ�š�Œ�” �—�Œ�•�•� �̂‹� �̂š�G�—�Œ�“� �̂š�G�Š� �̂›�Œ�Ž�–�™�•� �̂š�G�—�™�–�•�•�š�š�•�–�•� �̂•�š�G
�–�‰�‘�Œ�›�–�G�‹�Œ�š�›�Œ�G�Š�Œ�™�›� �̂” �Œ�G�›�Œ�™�é�–�G�‹�•�™�Œ�•�›�–�G� �̂–�G�h�‹�•�Š�•�–�•� �̂“�G�‹�Œ�G
�w�Œ�™�•�Š�œ�“�–�š�•�‹� �̂‹�Œ�G�–�œ�G�‹�Œ�G�p�•�š� �̂“�œ�‰�™�•�‹� �̂‹�Œ�G�Š�–�•�•�–�™�” �Œ�G
�” � �̂•�‹� �̂” �Œ�•�›�–�G�‹�–�G� �̂™�›�U�G�X�`�\�S�G�‹� �̂G�j �s�{ �S�G�Š�–�” �G�•�•�‹�Œ�“�•�‹� �̂‹�Œ�G
�ˆ�–�G�‹�•�›�–�G�•� �̂š�G�u�y�T�X�\�G�‹� �̂G�w�–�™�›� �̂™�•�ˆ�G�•�À�G�Z�U�Y�X�[�V� �̂_�G�Œ�G�u�y�T
�X�]�G�‹�–�G�t �•�•�•�š�›�ï�™�•�–�G�‹�–�G�{ �™� �̂‰� �̂“�•�–�G�Œ�G�l �” �—�™�Œ�Ž�–�S�G�Œ�G
�z���” �œ�“� �̂š�G�•�À�G�Z�]�[�G�Œ�G�•�À�G�[�[�_�S�G�•�•�Š�•�š�–�G�p�S�G�‹�–�G�{ �z�{ �S�G� �̂“�ï�” �G
�‹�ˆ�G�v�q�G�•�À�G�Z�Y�[�S�G�˜�œ� �̂•�‹�–�G�•�–�™�G�–�G�Š� �̂š�–�S�G�•�•�Š� �̂•�‹�–�G�–�G
�—� �̂Ž� �̂” �Œ�•�›�–�G�‹�–�š�G�h�‹�•�Š�•�–�•� �̂•�š�G�‹�Œ�G�w�Œ�™�•�Š�œ�“�–�š�•�‹� �̂‹�Œ�G�–�œ�G
�‹�Œ�G�p�•�š� �̂“�œ�‰�™�•�‹� �̂‹�Œ�G�Š�–�•�‹�•�Š�•�–�•� �̂‹�–�š�G�æ�G�™�Œ� �̂“�•�¡� �̂í�é�–�G�‹� �̂G
�™�Œ�•�Œ�™�•�‹� �̂G�—�Œ�™�ó�Š�•� �̂U�G�| �” � �̂G�•�Œ�¡�G�Š�–�•�š�›� �̂›� �̂‹� �̂G�•�–�G�“� �̂œ�‹�–�G
�—�Œ�™�•�Š�•� �̂“�G� �̂G�•�•�Š�•�‹�ð�•�Š�•�ˆ�G�‹�–�G� �̂‹�•�Š�•�–�•� �̂“�S�G� �̂G�Œ�” �—�™�Œ�š� �̂G�•�•�Š� �̂G
�–�‰�™�•�Ž� �̂‹� �̂G�ˆ�G�—�ˆ�Ž�ç�T�“�–�G�ˆ�G�›�–�‹�–�š�G�–�š�G�Œ�” �—�™�Œ�Ž� �̂‹�–�š�G
�Œ�•�•�–�“�•�•�‹�–�š�G�•� �̂G�—�™�Œ�š�›� �̂í�é�–�G�‹�–�š�G�š�Œ�™�•�•�í�–�š�G�Œ�” �G�Š�–�” �Œ�•�›�–�G
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 10 
DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA ASTRA- SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI    
CNPJ.: 06.867.314/0001-72 

 
ADAIRTON SOUZA JUNIOR, brasileiro, natural de Aracaju SE, solteiro, nascido em 
15/07/1989, comerciante, n° do CPF 035.709.575-86, CNH n° 04825269260 
DETRAN/SE, residente e domiciliado na Rua Jose Jacob Dias Polito, 287 Apt. 201 �± 
Inácio Barbosa �± Aracaju/SE, Cep. 49040-290, única sócia da Empresa ASTRA- 
SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI, com sede a Av. Paulo VI, nº. 184 Inácio 
Barbosa, Aracaju/SE, CEP. 49040-460, inscrito na Junta Comercial do Estado 
de Sergipe, sob o NIRE nº 28600048717, em sessão do dia 27/06/2017, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.867.314/0001-72, resolve: 
 
I- ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES  
 
- Atividade de limpeza em prédios e em domicílios; 
- Serviços de pintura em edificações em geral; 
- Serviços de jardinagem; 
- Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
- Serviços de instalação hidráulica, sanitárias e de gás; 
- Serviços de instalação e manutenção elétrica; 
- Serviços de locação de mão de obra temporária terceirizada; 
- Construção de instalações esportivas e recreativas. 
- Seleção e Agenciamento de Mão de Obra. 

- Atividade de apoio a gestão de saúde. 

- Varrição de ruas e logradouros públicos e particulares. 

- Coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas e particulares. 

- Coleta de resíduos não perigosos de origem domestica através de lixeiras, 

veículos ou caçambas. 

- Coletas de resíduos não perigosos de origem urbana através de lixeiras, 

veículos ou caçambas. 

PARAGRAFO ÚNICO �± As atividades da empresa serão exercidas nos locais 
de terceiros, tomadores de serviços, e o endereço de contato da Empresa será 
o constante na Clausula Segunda deste instrumento. 
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CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 
 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA  ASTRA- SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI   
 
 

ADAIRTON SOUZA JUNIOR, brasileiro, natural de Aracaju SE, solteiro, nascido em 

15/07/1989, comerciante, n° do CPF 035.709.575-86, CNH n° 04825269260 

DETRAN/SE, residente e domiciliado na Rua Jose Jacob Dias Polito, 287 Apt. 201 �± 

Inácio Barbosa �± Aracaju/SE, Cep. 49040-290, única sócia da Empresa ASTRA- 

SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI, com sede a Av. Paulo VI, nº. 184 Inácio 

Barbosa, Aracaju/SE, CEP. 49040-460, inscrito na Junta Comercial do Estado 

de Sergipe, sob o NIRE nº 28600048717, em sessão do dia 27/06/2017, 

inscrita no CNPJ sob nº 06.867.314/0001-72, resolve alterar seu contrato 

social, mediante as seguintes cláusulas: 

 

CLAUSULA PRIMEI RA �± A empresa manterá o nome empresarial de ASTRA- 

SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI. 

 

Paragrafo Único : Nome fantasia é ASTRA. 

 
CLAUSULA SEGUNDA  �± A sociedade tem a sua Sede na Av. Paulo VI, nº. 
184 Inácio Barbosa, Aracaju/SE, CEP. 49040-460. 
 
CLAUSULA TERCEI RA �± A sociedade tem como objeto social, explorar as 

atividades de: 

I- ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES  
 
- Atividade de limpeza em prédios e em domicílios; 
- Serviços de pintura em edificações em geral; 
- Serviços de jardinagem; 
- Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; 
- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
- Serviços de instalação hidráulica, sanitárias e de gás; 
- Serviços de instalação e manutenção elétrica; 
- Serviços de locação de mão de obra temporária terceirizada; 
- Construção de instalações esportivas e recreativas. 
- Seleção e Agenciamento de Mão de Obra. 
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- Atividade de apoio a gestão de saúde. 

- Varrição de ruas e logradouros públicos e particulares. 

- Coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas e particulares. 

- Coleta de resíduos não perigosos de origem domestica através de lixeiras, 

veículos ou caçambas. 

- Coletas de resíduos não perigosos de origem urbana através de lixeiras, 
veículos ou caçambas. 
 
 
PARAGRAFO ÚNICO �± As atividades da empresa serão exercidas nos locais 
de terceiros, tomadores de serviços, e o endereço de contato da Empresa será 
o constante na Clausula Segunda deste instrumento. 
 
 
CLAUSULA QUARTA �± O Capital social é de R$ 1.100.000,00 (Hum Milhão e 
Cem mil reais) divididos em 11.000 cotas de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País. 
 
CLAUSULA QUINTA �± A sociedade iniciou suas atividades em 28/07/2004, e 
seu prazo é indeterminado. 
 
CLAUSULA SEXTA �± A administração da empresa caberá ao seu titular já 
qualificado acima, com os poderes e atribuições de representar ativa e 
passivamente a sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
CLAUSULA SÉTIMA �± Ao termino de cada exercício social, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua Administração, 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apuradas. 
 
Parágrafo Primeiro �± Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente 
lucros do exercício de forma trimestral, com base em levantamento de balanço 
INTERMEDIARIO, observada a reposição de lucros quando a distribuição 
afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 
10.406/2002. 
 
Parágrafo Segundo �± Fica autorizado levantamento de Balanço trimestral 
INTERMEDIARIO para uso em licitação em todo Brasil, afim da atualização a 
que se refere o Inciso I, do Artigo 31 da Lei 8.666/93. 
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CLAUSULA OITAVA �± Nos quatros meses seguintes ao término do exercício 
social, o titular deliberar sobre as contas e designará administrador quando for 
o caso. 
 
CLAUSULA NONA �± A Empresa pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual. 
 
CLAUSULA DÉCIMA �± O titular pode fixar uma retirada mensal, a título de 
�³�S�U�R-�O�D�E�R�U�H�´�����R�E�V�H�U�Y�D�G�D�V���D�V���G�L�V�S�R�V�L�o�}�H�V���U�H�J�X�O�D�P�H�Q�W�D�U�H�V���S�H�U�W�L�Q�H�Q�W�H�V�� 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA �± Falecendo ou interditado o titular, a 
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA �± O Administrador declara, sob as penas da 
lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA �± A titular declara não possuir empresa da 
mesma modalidade. 
 

Fica eleito o foro de Aracaju no estado de Sergipe para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

 

 

Aracaju/SE, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

ADAIRTON SOUZA JUNIOR   

Titular - Administradora 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ASTRA - SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

03570957586

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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Diário: 13 Folha: 1Termos de Abertura e Encerramento

GERINALDO MESSIAS SANTOSASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME (00004) 

              T E R M O   D E   A B E R T U R A

     CONTÉM  ESTE  CONJUNTO  DE  FORMULÁRIOS 218 (D UZENTOS E
DEZOITO)  FOLHAS  NUMERADAS  MECANICAMENTE  DE  1 ( UM) A 218
(DUZENTOS  E  DEZOITO), E SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO G ERAL NUM.
13(TREZE) DA EMPRESA ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EI RELI -ME,
FIRMA ESTABELECIDA À AV PAULO VI, 184  INACIO BARBO SA, NESTA
CIDADE  DE  ARACAJU/SE   CEP: 49040-460, REGISTRADA  NA JUNTA
COMERCIAL  DO  MESMO ESTADO SOB O NIRE NUM. 2860004 8717  POR
DESPACHO  DE  28/07/2004  E  NO CADASTRO NACIONAL D E PESSOAS
JURÍDICAS    DO    MINISTÉRIO    DA    FAZENDA    ( C.N.P.J.)
06867314000172, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 112905-1,
E INSCRITO NA SECRETARIA ESTADUAL SOB O NUM. ISENTO .

     CONFORME  DETERMINA O ART. 9º DA INSTRUÇÃO NOR MATIVA Nº
107  DE  23/05/2008  DO  D.N.R.C,  DECLARAMOS QUE O  PRESENTE
LIVRO  ENCONTRA-SE  TOTALMENTE  ESCRITURADO, DE ACO RDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

     O    PRESENTE  VAI  ABAIXO  ASSINADO  PELO  CO NTADOR(A)
RESPONSÁVEL,  O  SR.  GERINALDO MESSIAS SANTOS REGI STRADO NO
C.R.C.  SOB  O NUM. 082210TSE, REGISTRADO(A) NO C.P .F. SOB O
NUM. 575.627.685-87.

                ARACAJU, 01 DE JULHO DE 2019.

        ------------------------------------------- --

DIRETOR ADMINISTRATIVO - MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA

                    C.P.F - 90176316434

        ------------------------------------------- --

                  GERINALDO MESSIAS SANTOS

                      C.R.C 082210TSE

                    C.P.F 575.627.685-87

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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Descrição Classificação Exercício Anterior Exercício Atual

ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2019

GERINALDO MESSIAS SANTOS

CNPJ: 06867314000172
Folha:  111Diário:  13

NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

  Ativo (5)

    Circulante (10)

      Disponível (15)

        Numerários em caixa (20)

          Caixa (25) 761,86D        452.442,01D1-1-01-01-01

        =Numerários em caixa    ********761,86D    ****452.442,01D

        Banco conta movimento (30)

          BANESE CC 104247-1 (2827) 12.373,24C        144.904,02C1-1-01-02-04

          BANCO DO BRASIL CC 34.713-9 (2834) 0,00D            373,98C1-1-01-02-05

          Caixa Economica Federal Cc 403-2 (2848) 7.691,84D         12.984,09C1-1-01-02-07

        =Banco conta movimento    ******4.681,40C    ****158.262,09C

        Aplicações (50)

          Aplicações em capitalizações (70) 3.000,00D         33.296,40D1-1-01-03-04

          Títulos de Renda Variável BANESE (80) 33.732,88D         33.732,88D1-1-01-03-06

        =Aplicações    *****36.732,88D    *****67.029,28D

      =Disponível    *****32.813,34D    ****361.209,20D

      Clientes (85)

        Nacionais (90)

          MUNICIPIO DE ESTANCIA (2862) 77.597,18D              0,00D1-1-04-01-06

          SECREARIA DE EST. DO PLANEJ ORÇAM E GESTÃO (3415) 55.700,28D         49.386,49D1-1-04-01-07

          SECRETARIA DE EST DA INCLUSAO ASSIST E DO DESE 248.381,76D              0,00D1-1-04-01-08

          MUNICIPIO DE CARMOPOLIS (3569) 10.062,00D              0,00D1-1-04-01-10

          FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAUDE (3590) 0,00D          4.497,92D1-1-04-01-11

          FUNDO ESTADUAL DE COMBATE E ERRAD DA POBREZA (3597) 0,00D        200.196,49D1-1-04-01-12

          CAMARA MUNICIPAL DE ITABAIANA (3604) 0,00D         19.871,05D1-1-04-01-13

          PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO (3618) 0,00D         19.871,05D1-1-04-01-14

          PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGARTO (3632) 0,00D        170.995,60D1-1-04-01-16

        =Nacionais    ****391.741,22D    ****464.818,60D

      =Clientes    ****391.741,22D    ****464.818,60D

      Adiantamento (115)

        Adiantamentos a Funcionários (130)

          Salários (135) 0,00D             76,12D1-1-05-02-01

        =Adiantamentos a Funcionários    **********0,00D    *********76,12D

MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA
Titular - CPF 901.763.164-34

GERINALDO MESSIAS SANTOS
CPF 575.627.685-87
CRC RJ 082210 T SE

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.

Página 111 de 129Folha 334
Sigla: SGCC/GELIC



Descrição Classificação Exercício Anterior Exercício Atual

ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2019

GERINALDO MESSIAS SANTOS

CNPJ: 06867314000172
Folha:  112Diário:  13

NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

        Adiantamentos Colaboradores e Dirigente (3485)

          Adiantamento a Dirigentes (3492) 131.401,31D        131.401,31D1-1-05-04-01

        =Adiantamentos Colaboradores e Dirigente    ****131.401,31D    ****131.401,31D

      =Adiantamento    ****131.401,31D    ****131.477,43D

      Tributos a Recuperar/Compensar (205)

        Créditos Tributários a Recuperar (210)

          Imposto de Renda a Recuperar (215) 0,00D         38.909,76D1-1-07-01-01

          CSLL a Recuperar (220) 21.784,06D         57.946,31D1-1-07-01-02

          Cofins a Recuperar (250) 0,00D              0,00D1-1-07-01-08

          Imposto Sobre Serviços - ISS a Recuperar (255) 0,00D              0,00D1-1-07-01-09

          Pis a Recuperar (2974) 0,00D              0,00D1-1-07-01-11

          INSS Retidos (2981) 0,00D              0,00D1-1-07-01-12

        =Créditos Tributários a Recuperar    *****21.784,06D    *****96.856,07D

      =Tributos a Recuperar/Compensar    *****21.784,06D    *****96.856,07D

    =T o t a l  -  Circulante    ****577.739,93D    **1.054.361,30D

    Ativo Não Circulante (370)

      Imobilizado (435)

        Máquinas e equipamentos (465)

          Máquinas e equipamentos (470) 60.100,00D         60.100,00D1-2-03-03-01

        =Máquinas e equipamentos    *****60.100,00D    *****60.100,00D

      =Imobilizado    *****60.100,00D    *****60.100,00D

      Depreciação Acumulada (545)

        Depreciação Acumulada Imobilizado (550)

          (-) Depreciação Acum. Aquis. Máquinas e Equipament (565) 6.009,96C          9.014,96C1-2-04-01-03

        =Depreciação Acumulada Imobilizado    ******6.009,96C    ******9.014,96C

      =Depreciação Acumulada    ******6.009,96C    ******9.014,96C

    =T o t a l  -  Ativo Não Circulante    *****54.090,04D    *****51.085,04D

  =T o t a l  -  Ativo    ****631.829,97D    **1.105.446,34D

MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA
Titular - CPF 901.763.164-34

GERINALDO MESSIAS SANTOS
CPF 575.627.685-87
CRC RJ 082210 T SE

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.

Página 112 de 129Folha 335
Sigla: SGCC/GELIC



Descrição Classificação Exercício Anterior Exercício Atual

ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2019

GERINALDO MESSIAS SANTOS

CNPJ: 06867314000172
Folha:  113Diário:  13

NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

  Passivo (680)

    Circulante (685)

      Fornecedores (765)

        Pessoa Física e Pessoa Jurídica (770)

          Fornecedores de Bens (775) 7.091,20C          9.829,51C2-1-03-01-01

        =Pessoa Física e Pessoa Jurídica    ******7.091,20C    ******9.829,51C

      =Fornecedores    ******7.091,20C    ******9.829,51C

      Tributos e Contribuições (790)

        Tributos e Contribuições (795)

          Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ (800) 23.841,56C         23.841,56C2-1-05-01-01

          Contribuição Social  Sobre o Lucro Líquido -CSSL (805) 3.005,62C          3.005,62C2-1-05-01-02

          Imposto Sobre Serviços - ISS (810) 0,00C              0,03C2-1-05-01-03

          INSS a Pagar (820) 8.023,49C         44.962,45C2-1-05-01-05

          FGTS a Recolher (825) 12.282,23C         78.331,11C2-1-05-01-06

          COFINS a Recolher (830) 3.201,84C          3.125,49C2-1-05-01-07

          PIS a Recolher (3051) 0,00C          3.267,35C2-1-05-01-09

        =Tributos e Contribuições    *****50.354,74C    ****156.533,61C

        Retenções de Imposto e Contribuições (840)

          Imposto de Renda Retido na Fonte - de Funcionários (845) 4.004,05C         10.878,56C2-1-05-02-01

          Imposto de Renda Retido na Fonte - de Terceiros (850) 152,55C            152,55C2-1-05-02-02

          Contribuição Social  Sobre o Lucro Líquido - CSSL (860) 20,62C             20,62C2-1-05-02-04

          Contribuição Sindical a Recolher (865) 31,71C             31,71C2-1-05-02-05

          Contribuição Assistencial a Recolher (870) 0,00C          2.149,50C2-1-05-02-06

          Cofins Retido (3499) 61,86C             61,86C2-1-05-02-09

          PIS Retido (3506) 13,40C             13,40C2-1-05-02-10

        =Retenções de Imposto e Contribuições    ******4.284,19C    *****13.308,20C

        Parcelamento de Tributos e Contribuições (885)

          COFINS (910) 3.201,84C            546,12C2-1-05-03-05

          Simples Nacional (925) 17.388,60C         14.518,02C2-1-05-03-08

        =Parcelamento de Tributos e Contribuições    *****20.590,44C    *****15.064,14C

        Parcelamento Previdenciario (3317)

          PARC INSS 157661 (3324) 132.615,91C        112.958,78C2-1-05-04-01

        =Parcelamento Previdenciario    ****132.615,91C    ****112.958,78C

MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA
Titular - CPF 901.763.164-34

GERINALDO MESSIAS SANTOS
CPF 575.627.685-87
CRC RJ 082210 T SE

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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Descrição Classificação Exercício Anterior Exercício Atual

ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME

Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2019

GERINALDO MESSIAS SANTOS

CNPJ: 06867314000172
Folha:  114Diário:  13

NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

      =Tributos e Contribuições    ****207.845,28C    ****297.864,73C

      Obrigações com Pessoal (930)

        Salários (935)

          Salários a Pagar (940) 81.184,93C         60.069,64C2-1-06-01-01

          Contribuição Assistencial a Pagar (3380) 6.993,68C         10.092,09C2-1-06-01-06

        =Salários    *****88.178,61C    *****70.161,73C

      =Obrigações com Pessoal    *****88.178,61C    *****70.161,73C

      Fornecedores (1055)

        Fornecedores Nacionais (1060)

          DISGAL- Distr de Gases Aracaju LTDA (3072) 846,91C            846,91C2-1-08-01-04

          LEONAM CONFECÇÕES LTDA (3527) 5.634,67C          5.634,67C2-1-08-01-32

        =Fornecedores Nacionais    ******6.481,58C    ******6.481,58C

      =Fornecedores    ******6.481,58C    ******6.481,58C

    =T o t a l  -  Circulante    ****309.596,67C    ****384.337,55C

    Patrimônio líquido (1170)

      Reservas (1195)

        Capital Subscrito (1200)

          Capital Social (1205) 100.000,00C        700.000,00C2-3-02-01-01

        =Capital Subscrito    ****100.000,00C    ****700.000,00C

        Reservas de Lucros / Sobras / Superávits (1245)

          Reserva de Lucro (1250) 247.209,81C         47.209,81C2-3-02-03-01

        =Reservas de Lucros / Sobras / Superávits    ****247.209,81C    *****47.209,81C

      =Reservas    ****347.209,81C    ****747.209,81C

      Prejuízos/Déficits Acumulados ou Resultado (1325)

        Prejuízos/Déficits Acumulados (1330)

          Lucros/Superávits Apurados (1335) 37.035,12C         37.035,12C2-3-03-01-01

          Prejuízos/Déficits Apurados (1340) 62.011,63D         63.136,14D2-3-03-01-02

        =Prejuízos/Déficits Acumulados    *****24.976,51D    *****26.101,02D

      =Prejuízos/Déficits Acumulados ou Resultado    *****24.976,51D    *****26.101,02D

    =T o t a l  -  Patrimônio líquido    ****322.233,30C    ****721.108,79C

  =T o t a l  -  Passivo    ****631.829,97C    **1.105.446,34C

MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA
Titular - CPF 901.763.164-34

GERINALDO MESSIAS SANTOS
CPF 575.627.685-87
CRC RJ 082210 T SE

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME
06867314000172CNPJ :

Balanço Patrimonial em 31/12/2019

GERINALDO MESSIAS SANTOS

Folha: 115Diário: 1328/07/200428600048717Nire:

NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

 IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 1.105.446,34 (UM MILHãO, CENTO E CINCO MIL,
QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA.

Aracaju, 31 de dezembro de 2019

MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA

Sócio - Administrador

CPF: 90176316434

RG: 4796635 Orgão: SDS

Expedição:

GERINALDO MESSIAS SANTOS

CONTADOR

CPF: 575.627.685-87  CRC: 082210TSE

RG: 082210 Orgão: CRC

Expedição: 19/02/2008

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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CNPJ: 06867314000172
Diário :13 Folha: 116

GERINALDO MESSIAS SANTOS
NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME(00004)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2019 até 31/12/2019

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

Receita

Receita Bruta de Serviços

Receita sobre Serviços

Receita de serviços

Prestação de serviços      3.781.159,57C3-1-02-01-01 1435

=Receita de serviços    **3.781.159,57C

=Receita sobre Serviços    **3.781.159,57C

=T o t a l  -  Receita Bruta de Serviços    **3.781.159,57C

=T o t a l  -  Receita    **3.781.159,57C

_______________________________________________________
GERINALDO MESSIAS SANTOS

Contador
CPF:575.627.685-87  CRC: 082210TSE

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas.

_____________________________________
MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA

Titular - CPF 901.763.164-34

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Aracaju, 31  de  dezembro  de  2019.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.

Página 116 de 129Folha 339
Sigla: SGCC/GELIC



CNPJ: 06867314000172
Diário :13 Folha: 117

GERINALDO MESSIAS SANTOS
NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME(00004)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2019 até 31/12/2019

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

Despesas

Despesas

Despesas com Pessoal

Despesas com Gestores/Diretoria

Gratificações          6.900,00D4-3-01-01-07 1870

=Despesas com Gestores/Diretoria    ******6.900,00D

Despesas com Empregados

Salários e Ordenados      1.315.902,81D4-3-01-02-01 1885

Serviços Extraordinários         12.705,52D4-3-01-02-02 1890

Gratificações          2.833,19D4-3-01-02-03 1895

13º Salário        224.195,70D4-3-01-02-04 1900

Férias        197.859,06D4-3-01-02-05 1905

Adicional de Insalubridade        100.803,77D4-3-01-02-11 3541

=Despesas com Empregados    **1.854.300,05D

Despesas com Indenizações

Aviso Prévio         29.865,31D4-3-01-03-01 1935

Indenizações Trabalhistas        263.252,62D4-3-01-03-03 1945

=Despesas com Indenizações    ****293.117,93D

Despesas com Encargos Sociais

INSS        406.554,67D4-3-01-04-01 1960

FGTS        191.996,11D4-3-01-04-02 1965

Multas sobre FGTS         28.801,54D4-3-01-04-04 3471

=Despesas com Encargos Sociais    ****627.352,32D

Despesas com prog. de Alimentação ao Trabalhador

Alimentação ao Trabalhador        303.408,71D4-3-01-06-01 1990

=Despesas com prog. de Alimentação ao Trabalhador    ****303.408,71D

Despesas com Transporte de Empregados

Vale Transporte         92.863,30D4-3-01-07-01 2000

=Despesas com Transporte de Empregados    *****92.863,30D

_______________________________________________________
GERINALDO MESSIAS SANTOS

Contador
CPF:575.627.685-87  CRC: 082210TSE

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas.

_____________________________________
MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA

Titular - CPF 901.763.164-34

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Aracaju, 31  de  dezembro  de  2019.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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CNPJ: 06867314000172
Diário :13 Folha: 118

GERINALDO MESSIAS SANTOS
NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME(00004)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2019 até 31/12/2019

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

Outras Despesas com Pessoal

Exames Medicos         10.823,16D4-3-01-08-01 2015

Uniformes         15.286,94D4-3-01-08-02 3436

=Outras Despesas com Pessoal    *****26.110,10D

=Despesas com Pessoal    **3.204.052,41D

Despesas com Serviços de Terceiros

Remuneração por Serviços de Terceiros

Honorários de Serviços Contabeis         12.000,00D4-3-02-01-04 2045

=Remuneração por Serviços de Terceiros    *****12.000,00D

=Despesas com Serviços de Terceiros    *****12.000,00D

Despesas com Localização e Funcionamento

Despesas com Localização e Manutenção

Aluguel de Imoveis         25.722,78D4-3-03-01-01 2080

Água, Luz e Gás          3.107,97D4-3-03-01-04 2095

Limpeza            574,45D4-3-03-01-05 2100

Serviços Prestados            150,27D4-3-03-01-06 2105

Despesa c/Mat. Limpeza          7.193,34D4-3-03-01-09 3443

Manutençãio de Software          9.691,85D4-3-03-01-10 3478

=Despesas com Localização e Manutenção    *****46.440,66D

Despesas com Expediente

Material de Expediente            400,00D4-3-03-02-01 2120

Despesas Legais          1.401,02D4-3-03-02-02 2125

Despesas Bancárias         18.442,20D4-3-03-02-03 2130

Outras Despesas          5.524,25D4-3-03-02-04 2135

Conselho de Classe          1.725,98D4-3-03-02-05 3394

Desp c/Material Informatica          4.126,43D4-3-03-02-06 3429

Despesas C/ Diarias            470,00D4-3-03-02-08 3464

Aluguel de Impressora            690,00D4-3-03-02-10 3611

_______________________________________________________
GERINALDO MESSIAS SANTOS

Contador
CPF:575.627.685-87  CRC: 082210TSE

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas.

_____________________________________
MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA

Titular - CPF 901.763.164-34

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Aracaju, 31  de  dezembro  de  2019.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.

Página 118 de 129Folha 341
Sigla: SGCC/GELIC



CNPJ: 06867314000172
Diário :13 Folha: 119

GERINALDO MESSIAS SANTOS
NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME(00004)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2019 até 31/12/2019

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

=Despesas com Expediente    *****32.779,88D

Despesas com Utilização de Equipamentos e Veículos

Manutenção e Consertos          1.754,00D4-3-03-03-03 2155

=Despesas com Utilização de Equipamentos e Veículos    ******1.754,00D

Despesas com Comunicação

Telefone e Telegramas          3.539,19D4-3-03-04-02 2180

=Despesas com Comunicação    ******3.539,19D

Despesas com Seguros

Seguro Sobre Contrato          1.465,50D4-3-03-06-06 3450

=Despesas com Seguros    ******1.465,50D

=Despesas com Localização e Funcionamento    *****85.979,23D

Despesas Tributarias

Impostos

IPTU          2.817,77D4-3-06-01-02 2380

Despesas com PIS         28.019,20D4-3-06-01-03 3345

Despesa com COFINS        108.833,37D4-3-06-01-04 3352

Despesas com ISS        189.057,97D4-3-06-01-05 3359

Contribuição Sindical Patronal            651,00D4-3-06-01-07 2395

=Impostos    ****329.379,31D

=Despesas Tributarias    ****329.379,31D

Outras Despesas Financeiras

Despesas Financeiras De Encargos Sobre Tributos

Juros        136.868,13D4-3-11-01-01 2555

=Despesas Financeiras De Encargos Sobre Tributos    ****136.868,13D

Despesas Na Operação

Despesas Operacional         11.000,00D4-3-11-03-01 2585

_______________________________________________________
GERINALDO MESSIAS SANTOS

Contador
CPF:575.627.685-87  CRC: 082210TSE

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas.

_____________________________________
MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA

Titular - CPF 901.763.164-34

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Aracaju, 31  de  dezembro  de  2019.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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CNPJ: 06867314000172
Diário :13 Folha: 120

GERINALDO MESSIAS SANTOS
NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME(00004)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2019 até 31/12/2019

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

=Despesas Na Operação    *****11.000,00D

=Outras Despesas Financeiras    ****147.868,13D

DESPESAS PATRIMONIAIS

Despesas com Imóveis Destinados à Renda ou Venda

Depreciações          3.005,00D4-3-12-01-04 2640

=Despesas com Imóveis Destinados à Renda ou Venda    ******3.005,00D

=DESPESAS PATRIMONIAIS    ******3.005,00D

Despesas com Provisões

Despesas com Provisões              0,00D4-3-13-01 2770

=Despesas com Provisões    **********0,00D

=T o t a l  -  Despesas    **3.782.284,08D

=T o t a l  -  Despesas    **3.782.284,08D

_______________________________________________________
GERINALDO MESSIAS SANTOS

Contador
CPF:575.627.685-87  CRC: 082210TSE

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas.

_____________________________________
MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA

Titular - CPF 901.763.164-34

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Aracaju, 31  de  dezembro  de  2019.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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CNPJ: 06867314000172
Diário :13 Folha: 121

GERINALDO MESSIAS SANTOS
NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME(00004)

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2019 até 31/12/2019

Descrição Classificação Conta Exercício Atual

Contas Transitórias  - Apuração

Apuração do Resultado do Período

Apuração do Resultado

Exercício corrente              0,00D5-1-01-01 2795

=Apuração do Resultado    **********0,00D

=T o t a l  -  Apuração do Resultado do Período    **********0,00D

=T o t a l  -  Contas Transitórias  - Apuração    **********0,00D

RESULTADO DO EXERCÍCIO

====================================================================================================

               RECEITAS-------------->      3.781.159,57C

               DESPESAS + CUSTO-------------------->     3.782.284,08D

               PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO:    *******1.124,51

====================================================================================================

_______________________________________________________
GERINALDO MESSIAS SANTOS

Contador
CPF:575.627.685-87  CRC: 082210TSE

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a 
documentação que me foi entregue, são verdadeiras e me responsabilizo 

por todas elas.

_____________________________________
MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA

Titular - CPF 901.763.164-34

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, são 
verdadeiras e me responsabilizo por todas elas.

Aracaju, 31  de  dezembro  de  2019.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME
CNPJ:06867314000172

122Folha:Diário: 13Endereço: AV PAULO VI, 184, INACIO BARBOSA, Aracaju, SE
NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

GERINALDO MESSIAS SANTOS

 IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM PREJUÍZO DE 1.124,51 (UM MIL, CENTO
E VINTE E QUATRO Reais E CINQÜENTA E UM CENTAVOS)
DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI
APRESENTADA.

 ARACAJU, 31  DE  DEZEMBRO  DE  2019

MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA
Sócio - Administrador

CPF: 90176316434

GERINALDO MESSIAS SANTOS

CONTADOR

CPF: 575.627.685-87  CRC: 082210TSE

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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Empresa: ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI-ME  Folha: 123 
CNPJ 06.867.314/0001-72 Número livro: 0013 
Realizado em 31 de Dezembro de 2019 
Insc. Junta Comercial 28600048717                

  

  
 

 

NOTAS EXPLICATIVAS 
 

 
AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

  
1 - OPERAÇÕES:                    
        A empresa opera no ramo de  Atividade de limpeza em prédios e em domicílios; 
Serviços de pintura em edificações em geral; Serviços de jardinagem; Serviços 
combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais;  Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo;  Serviços de instalação hidráulica, sanitárias e de gás;  
Serviços de instalação e manutenção elétrica; Serviços de locação de mão de obra 
temporária terceirizada; Construção de instalações esportivas e recreativas; Seleção e 
Agenciamento de Mão de Obra, conforme Contrato Social de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, arquivado na Junta Comercial do Estado de Sergipe sob. N° 
286000048717  em sessão do dia 28 de Julho de 2004. O exercício social encerra-se em 31 de 
dezembro  de cada ano. 
 
2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS: 
 
        As demonstrações financeiras da empresa estão transcritas em reais e apenas em 
moeda de capacidade aquisitiva constante e são baseadas nas demonstrações contábeis pela 
legislação societária (Lei n° 6.404/76). 
   O Resultado é apurado pelo regime de competência e os efeitos da inflação reconhecidos 
com base na legislação em vigor. 
   Os impostos federais foram apurados com base no LUCRO REAL, de acordo com a legislação 
em vigor. 
 
3 - CAPITAL SOCIAL E LUCROS: 
 
        O capital social subscrito é de R$ 700.000,00  (Cem Mil Reais), divididos em 7.000  
(Mil) cotas, no valor unitário de R$ 100,00 (Cem Reais) cada, dos quais foram 
integralizados R$ 700.000,00 (Sem Mil Reais), conforme Contrato Social,  registrado na 
Junta Comercial do Estado de Sergipe  sob n° 28600048717 em sessão do dia 26 de Fevereiro 
de 2019 .  
   O Prejuízo Apurado no valor de R$ 1.124,51 ( mil, cento e vinte e quatro reais e 
cinquenta e um centavos) que após os ajustes, o saldo será compensado em exercícios 
futuros. 
 
4 - CÁLCULO DE QUOCIENTES: 
 
 Os quocientes apresentados nestas Notas Explicativas são os mais usados e tem 
como finalidade principal permitir ao analista extrair tendências e comparar os 
quocientes com padrões preestabelecidos. 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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Empresa: ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI-ME  Folha: 214 
CNPJ 06.867.314/0001-72 Número livro: 0013 
Realizado em 31 de Dezembro de 2019 
Insc. Junta Comercial 28600048717 

  

      

 

 

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Aracaju (SE), 31 de Dezembro de 2019. 
 

A  
GERINALDO MESSIAS SANTOS 
CONTADOR CRC/RJ n.º 082210 T SE  
Endereço: Rua Antonio Teles da Costa, 
Nº 77, Bairro Luzia 
Aracaju – Sergipe, CEP 49.045-070 
 
Prezado Senhor: 
 
Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa 

ASTRA- SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI - ME  , CNPJ 06.867.314/0001-72, que as informações 
relativas ao período-base Exercício de 2019 , fornecidas a Vossas Senhorias para 
escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de 
tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, 
trabalhista e previdenciária são fidedignas. 
 

Também declaramos: 

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da 
administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações; 

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à 
legislação vigente; 

(c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos 
fornecedores, encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais 
serviços contratados, estão revestidos de total idoneidade; 

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós contados e levantados 
fisicamente e avaliados de acordo com a política de mensuração de estoque determinada 
pela empresa e perfazem a realidade do período encerrado em Dezembro de 2019; 

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, são 
controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira 
responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.  

 
Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no período base que 
afetam ou possam afetar as demonstrações contábeis ou, ainda, a continuidade das 
operações da empresa. 
 
Também confirmamos que não houve: 

(a)  fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou 
confiança; 

(b)  fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações 
contábeis; 

(c)  violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para 
divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão 
para contingências passivas. 

Atenciosamente, 
 

 
_________________________________________ 

MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA 
Titular – CPF 901.763.164-34 

 
 
 
 
 
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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Empresa: ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI-ME  Folha: 215 
CNPJ 06.867.314/0001-72 Número livro: 0013 
Realizado em 31 de Dezembro de 2019 
Insc. Junta Comercial 28600048717  

  

 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    Eu, GERINALDO MESSIAS SANTOS, portador do CPF n° 575.627.685-87 , inscrito no 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC/RJ sob n° 082210 T SE , responsabilizo-
me pelas informações contidas nas demonstrações financeiras do exercício  de 2019  
da empresa ASTRA- SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI - ME  e coloco-me ao inteiro dispor 
aos esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 

 
 

 
 

Aracaju (SE), 31 de Dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 

 
_____________________________________ 
GERINALDO MESSIAS SANTOS  
Contador 
CRC:RJ 082210 T SE 
CPF: 575.627.685-87  
 

 
 
 

 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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  ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI-ME GERINALDO MESSIAS SANTOS  

  CNPJ: 06867314000172 NIRE: 28600048717 Data: 28/07/2004

  Coeficientes de Analises em 31/12/2019  Diário: 13               Folha 216

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 1.054.361,3 + 51.085,04
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 384.337,55+ 0,00

Ativo Circulante 1.054.361,30

Passivo Circulante 384.337,55

Ativo 1.105.446,34

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 384.337,55 + 0,00

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 384.337,55 + 0,00

Ativo 1.105.446,34

Ativo Circulante 1.054.361,30

Passivo Circulante 384.337,55

Ativo Circulante + Estoque 1.054.361,30 + 0,00

Passivo Circulante 384.337,55

Ativo Permanente 60.100,00

Patrimonio Liquido 721.108,79

Ativo Circulante - Passivo Circulante 1.054.361,30-384.337,55CAPITAL 
CIRCULANTE 

LIQUIDO 
= = = 670.023,75       

2,88                  

= =

=

=

=

BALANÇO PATRIMONIAL ATUALIZADO

INDICE DE 
LIQUIDEZ GERAL

= = =

2,88                  =

= =

INDICE DE 
SOLVENCIA 

GERAL

INDICE DE 
LIQUIDEZ 

CORRENTE

INDICE DE 
LIQUIDES 
IMEDIATA

= = = 2,74                  

0,35                  

2,74                  

=

GRAU DE 
ENDIVIDAMENTO

INDICE DE  
LIQUIDEZ SECA 

= = = 2,74                  

INDICE DE GRAU 
DE 

IMOBILIZAÇAO 
= = = 0,08                  

MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA 
            CPF 901.763.164-34 
                      TITULAR 

  

GERINALDO MESSIAS SANTOS 
CPF 575.627.685-87 
CRC RJ 082210 T SE 

 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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217 

 

 
CONSELHO REGIONAL DE SERGIPE 

 
 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 
 

 
O CONSELHO REGIONAL DE SERGIPE CERTIFICA que o profissional identificado no 
presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da 
atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme 
estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

 

 
Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Confirme a existência deste documento na página www.crcse.org.br, mediante número de controle a 
seguir: 

CPF : 575.627.685-87 Controle : 5299.5613.5927.5927 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - SE  

Certidão n.º: SE/2020/00000291 
Nome: GERINALDO MESSIAS SANTOS CPF: 575.627.685-87 
CRC/UF n.º RJ-082210/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 15.07.2020 

Finalidade: LIVRO DIÁRIO 
Livro: DIÁRIO 
Nº 13 / Exercício: 2019 

  

  
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,

 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.
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Diário: 13 Folha: 218Termos de Abertura e Encerramento

GERINALDO MESSIAS SANTOSASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI -ME (00004) 

          T E R M O   D E   E N C E R R A M E N T O

     CONTÉM  ESTE  CONJUNTO  DE  FORMULÁRIOS 218 (D UZENTOS E
DEZOITO)  FOLHAS  NUMERADAS  MECANICAMENTE  DE  1 ( UM) A 218
(DUZENTOS  E  DEZOITO),  E SERVIU DE LIVRO DIÁRIO G ERAL NUM.
13(TREZE) DA EMPRESA ASTRA SERVIÇOS E FACILITIES EI RELI -ME,
FIRMA ESTABELECIDA À AV PAULO VI, 184  INACIO BARBO SA, NESTA
CIDADE  DE  ARACAJU/SE   CEP: 49040-460, REGISTRADA  NA JUNTA
COMERCIAL  DO  MESMO  ESTADO SOB O NIRE NUM. 286000 48717 POR
DESPACHO  DE  28/07/2004  E  NO CADASTRO NACIONAL D E PESSOAS
JURÍDICAS    DO    MINISTÉRIO    DA    FAZENDA    ( C.N.P.J.)
06867314000172, E INSCRITO NO MUNICÍPIO SOB O NUM. 112905-1,
E  INSCRITO  NA  SECRETARIA  ESTADUAL  SOB  O  NUM.   ISENTO,
REFERENTE  AO  PERÍODO  DE  01/07/2019  A  31/12/20 19  E  SE
DESTINOU A FINS CONSTANTES DO TERMO DE ENCERRAMENTO.

     CONFORME  DETERMINA  O ARTIGO 9º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº  107 DE 23/05/2008 DO D.N.R.C., DECLARAMOS QUE O  PRESENTE
LIVRO  ENCONTRA-SE  TOTALMENTE  ESCRITURADO, DE ACO RDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

     O    PRESENTE  VAI  ABAIXO  ASSINADO  PELO  CO NTADOR(A)
RESPONSÁVEL,  O  SR.  GERINALDO MESSIAS SANTOS REGI STRADO NO
C.R.C.  SOB  O NUM. 082210TSE, REGISTRADO(A) NO C.P .F. SOB O
NUM. 575.627.685-87.

              ARACAJU, 31 DE DEZEMBRO DE 2019.

        ------------------------------------------- --

DIRETOR ADMINISTRATIVO - MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA

                    C.P.F - 90176316434

        ------------------------------------------- --

                  GERINALDO MESSIAS SANTOS

                      C.R.C 082210TSE

                    C.P.F 575.627.685-87

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.

Página 128 de 129Folha 351
Sigla: SGCC/GELIC



Página 129 de 129
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ASTRA - SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI consta assinado

digitalmente por:

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
90176316434

57562768587

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito • comprova€•o de sua autenticidade nos respectivos portais,
 informando seus respectivos c‚digos de verifica€•o.

MARIA VERALUCIA RODRIGUES DA SILVA

GERINALDO MESSIAS SANTOS

CERTIFICO A AUTENTICA!"O EM 29/04/2020 09:52:08 SOB Në
28600048717.
PROTOCOLO: 200320645 DE 27/04/2020. NIRE: 28600048717.
ASTRA - SERVI!OS E FACILITIES EIRELI

           JOVAL DO NASCIMENTO
      RESPONS#VEL PELA AUTENTICA!"O
           ARACAJU, 29/04/2020

Folha 352
Sigla: SGCC/GELIC



Assinante(s) Nome CRC/OAB 

90176316434 
MARIA VERALUCIA RODRIGUES 
DA SILVA 

57562768587 GERINALDO MESSIAS SANTOS RJ-082210/T-0 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por JOVAL DO NASCIMENTO, sob a autenticidade n° 12001646990 em 
29/04/2020, protocolo 200320645. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.agiliza.se.gov.br) e informar o 
número de autenticação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: ASTRA - SERVIÇOS E FACILITIES EIRELI

Número de Registro: 28600048717

CNPJ: 06867314000172

Munícipio: Aracaju

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIARIO

Número de Ordem: 13

Período de Escrituração: 01/07/2019 - 31/12/2019

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
portais. Informando seus respectivos códigos de verificação. 
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 123.261,73

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 26.760,61

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 26.398,41 R$ 121.660,51

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 362,20 R$ 1.601,22

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

06.867.314/0001-72

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

08/04/2020

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 901.763.164-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

5F.5F.81.40.7C.D1.8C.C9.D8.4F.59.F2.FD.
DE.1F.2D.BE.53.34.75-7

E6.A6.B3.D0.B2.91.EE.7D C1.A1.AF.4D.00.3D.24.56

em às 11:14:41

ASTRA SERVICOS E FACILITIES EIRELI ME

06.867.314/0001-72

01/02/2020 a 29/02/2020

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  4.0.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 5F5F81407CD18CC9D84F59F2FDDE1F2DBE533475

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 144.164,13

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 31.298,53

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 30.933,40 R$ 142.530,28

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 365,13 R$ 1.633,85

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

06.867.314/0001-72

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

13/05/2020

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 901.763.164-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

BF.CD.1F.EE.93.91.39.44.36.31.80.59.DA.
A9.B1.89.13.6C.53.54-2

2E.25.2C.77.43.EC.74.66 3F.D9.F4.19.77.91.5D.D2

em às 11:06:19

ASTRA SERVICOS E FACILITIES EIRELI ME

06.867.314/0001-72

01/03/2020 a 31/03/2020

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  4.0.0

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: BFCD1FEE9391394436318059DAA9B189136C5354

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 186.388,45

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 40.465,65

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 40.098,02 R$ 184.742,54

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 367,63 R$ 1.645,91

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

06.867.314/0001-72

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

10/06/2020

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 901.763.164-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

CB.07.A6.5F.E7.B3.41.30.8F.F0.97.9D.22.
33.89.A9.BA.2C.52.FA-2

A4.C8.C5.6E.FC.A7.57.AD 0B.E9.7B.20.24.7B.28.44

em às 15:23:55

ASTRA SERVICOS E FACILITIES EIRELI ME

06.867.314/0001-72

01/04/2020 a 30/04/2020

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  4.0.1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: CB07A65FE7B341308FF0979D223389A9BA2C52FA

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 158.951,63

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 34.509,00

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 34.144,22 R$ 157.318,49

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 364,78 R$ 1.633,14

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

06.867.314/0001-72

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

26/06/2020

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 901.763.164-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

99.EA.2F.29.34.57.AE.16.30.F0.6E.B2.91.9
E.12.49.F4.96.76.91-6

55.E2.0B.14.D1.C4.8C.AB 29.92.65.A5.25.14.F2.8A

em às 12:32:12

ASTRA SERVICOS E FACILITIES EIRELI ME

06.867.314/0001-72

01/05/2020 a 31/05/2020

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  4.0.1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 99EA2F293457AE1630F06EB2919E1249F4967691

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 314.229,54

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 68.220,63

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 67.831,08 R$ 312.471,89

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 389,55 R$ 1.757,65

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

06.867.314/0001-72

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

07/08/2020

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 901.763.164-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

FE.45.01.CB.86.E2.1F.AA.A4.F8.00.FC.C2.
0C.42.B4.C4.33.AA.6F-5

08.EE.23.39.11.67.D1.06 72.42.3C.30.AE.7A.A9.6F

em às 14:20:35

ASTRA SERVICOS E FACILITIES EIRELI ME

06.867.314/0001-72

01/06/2020 a 30/06/2020

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  4.0.1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: FE4501CB86E21FAAA4F800FCC20C42B4C433AA6F

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 188.094,66

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 40.836,06

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 40.461,22 R$ 186.431,38

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 374,84 R$ 1.663,28

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

06.867.314/0001-72

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

09/09/2020

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 901.763.164-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

06.57.5F.0D.BE.98.77.63.D9.CF.52.62.E0.
5A.8E.A9.3B.41.31.57-1

B6.63.F8.A6.A0.46.7C.43 25.9D.9D.C5.77.4B.B9.2A

em às 14:31:59

ASTRA SERVICOS E FACILITIES EIRELI ME

06.867.314/0001-72

01/07/2020 a 31/07/2020

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  4.0.1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 06575F0DBE987763D9CF5262E05A8EA93B413157

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 89.610,68

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 19.454,69

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 6.499,98 R$ 29.989,47

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 12.954,71 R$ 59.621,21

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

06.867.314/0001-72

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

13/10/2020

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 901.763.164-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

A2.41.FE.07.C9.F9.36.39.1D.25.E2.AE.A7.
F5.D4.F6.17.80.BC.17-2

E4.75.B2.EB.69.0E.E2.18 03.D7.4B.2E.53.53.04.DF

em às 10:03:24

ASTRA SERVICOS E FACILITIES EIRELI ME

06.867.314/0001-72

01/08/2020 a 31/08/2020

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  4.0.1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: A241FE07C9F936391D25E2AEA7F5D4F61780BC17

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 136.390,27

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 29.610,74

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 6.528,98 R$ 30.122,52

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 23.081,76 R$ 106.267,75

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

06.867.314/0001-72

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

10/11/2020

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 901.763.164-34

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

43.45.66.73.77.4C.48.E1.5B.75.DD.A2.FB.
6A.41.B4.4A.CA.90.F3-5

B0.4A.BB.1E.AC.0C.5A.1E 3A.B7.1E.5B.93.3C.73.37

em às 13:51:51

ASTRA SERVICOS E FACILITIES EIRELI ME

06.867.314/0001-72

01/09/2020 a 30/09/2020

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  4.0.1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 43456673774C48E15B75DDA2FB6A41B44ACA90F3

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 148.333,22

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 32.203,66

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 7.936,73 R$ 36.618,48

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 24.266,93 R$ 111.714,74

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

06.867.314/0001-72

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

11/12/2020

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 035.709.575-86

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

DE.3B.73.56.EB.E1.FC.6F.8A.8A.A9.90.CE
.2E.AE.66.22.A3.12.6D-8

0E.08.84.EA.58.28.E8.91 F1.46.C4.3C.7B.51.6E.64

em às 09:33:56

ASTRA SERVICOS E FACILITIES EIRELI ME

06.867.314/0001-72

01/10/2020 a 31/10/2020

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  4.0.1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: DE3B7356EBE1FC6F8A8AA990CE2EAE6622A3126D

SCP:

Página 1 de1

Folha 387
Sigla: SGCC/GELIC



APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 157.675,60

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 34.231,90

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 8.170,47 R$ 37.696,96

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 26.061,43 R$ 119.978,64

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

06.867.314/0001-72

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

14/01/2021

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 035.709.575-86

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

FF.C6.9D.82.A9.12.41.41.8F.A6.7E.77.2B.
91.83.70.F5.18.3A.7B-8

26.E7.62.30.55.09.E1.41 3B.68.3D.02.0F.20.69.04

em às 10:13:05

ASTRA SERVICOS E FACILITIES EIRELI ME

06.867.314/0001-72

01/11/2020 a 30/11/2020

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  4.0.1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: FFC69D82A91241418FA67E772B918370F5183A7B

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 163.314,08

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 35.456,08

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 8.715,28 R$ 40.208,87

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 26.740,80 R$ 123.105,21

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

06.867.314/0001-72

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

11/02/2021

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 035.709.575-86

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

2A.7C.41.46.64.BE.9B.A3.55.FE.92.94.50.
C7.77.7C.7E.F4.CA.6B-0

FC.10.EF.49.97.1E.BA.B3 C7.15.35.BD.4C.F6.62.0F

em às 13:43:30

ASTRA SERVICOS E FACILITIES EIRELI ME

06.867.314/0001-72

01/12/2020 a 31/12/2020

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  4.0.1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 2A7C414664BE9BA355FE929450C7777C7EF4CA6B

SCP:
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APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PIS/PASEP COFINS

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 141.851,53

R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada

R$ 0,00

R$ 30.796,43

REGIME DE APURAÇÃO NÃO-CUMULATIVO

REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVO

Valor Total do crédito disponível relativo ao período R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total dos créditos descontados R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 7.467,65 R$ 34.452,94

= Valor da contribuição Social a Recolher R$ 23.328,78 R$ 107.398,59

Saldo de créditos relativo ao período a utilizar em períodos futuros R$ 0,00 R$ 0,00

(-) Valor total de retenções e outras deduções R$ 0,00R$ 0,00

= Valor da Contribuição Social a Recolher R$ 0,00R$ 0,00

Valor Total da Contribuição Apurada sobre Receitas R$ 0,00

APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA SOBRE RECEITAS

(+) Valor total dos ajustes de acréscimo

R$ 0,00(-) Valor total dos ajustes de redução

R$ 0,00

Valor da Contribuição Previdenciária a Recolher R$ 0,00

06.867.314/0001-72

Número do Recibo:
Assinatura da transmissão gerada pelo ReceitaNet:

08/03/2021

O presente recibo de entrega contém a transcrição da identificação da Escrituração Fiscal Digital das Contribuições incidentes
sobre a Receita (EFD-Contribuições) enviada ao Sistema Público de Escrituração Digital, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.252, de 1º de março de 2012.

Esta escrituração foi assinada com o certificado digital
de NI:

CPF: 035.709.575-86

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

2D.C8.A7.62.B3.93.BF.DB.91.66.3A.EE.66.
3B.BE.A8.63.D1.69.4D-8

3C.2A.6E.87.DC.83.F9.9A B9.2A.23.CF.CD.40.62.91

em às 16:20:33

ASTRA SERVICOS E FACILITIES EIRELI ME

06.867.314/0001-72

01/01/2021 a 31/01/2021

Original

Período de apuração:

Contribuinte:

CNPJ:

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Tipo:

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – SPED

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL - CONTRIBUIÇÕES

Versão EFD-Contribuições:  4.0.1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Identificação do arquivo: 2DC8A762B393BFDB91663AEE663BBEA863D1694D

SCP:
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